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PALESTRA/ OFICINA - JORNADA PEDAGÓGICA/2017
^  Prefeitura Municipal de Alagoinhas \ ^ ,

Kamilly Dantas
Escopo Inicial

'i
Tema da Jornada: EducAcão- um saber-fazer que transforma escola, família e comunidade

Objetivos:

1) Articular a proposta com O tema gerador e subtemas das unidades didáticas;
2) Unificar o conteúdo programático das 05 unidades escolares em cada área de conhecimento;
3) Priorizar a prática pedagógica.

A) Palestra e Oficina sobre Aprendizagem Ativa nas aulas de História e Geografia

Carga horária: 08 horas Data: 03/03 Turno: Matutino/Vespertino

Público: Professores da Área de Humanas

•  Descrição:

Primeiro a globalização, depois a informatização e ultimamente, a chegada ao ensino e ao

mercado de trabalho, das chamadas geração Y e Z, levaram muitas instituições de ensino a adotar

metodologias ativas em sala de aula.

As mudanças impactam ainda o papel do docente, transformando-o em um verdadeiro

orientador de estudos ao invés de mero transmissor de conteúdo, exigindo do aluno uma nova

postura: a de protagonista dè seu aprendizado.

O foco passa a ser o diálogo com os alunos, a sondagem de conhecimentos prévios e

percepções sobre o tema em questão com incidência na probiematização, contextualização e

aplicação prática dos conhecimentos.

É uma parceria entre professor e aluno na busca pelo conhecimento no estímulo ao processo
de "ensinagem", ou seja, o ensino com foco na aprendizagem. Ressignifica a práxis da saia de aula

através da observação sistêmica enquanto instrumento de desenvolvimento do profissional

docente, que não deve ser aleatória ou acidental, mas parte de um programa de formação de

professores e de aperfeiçoamento da escola, conforme mostra o fluxograma abaixo:

^ Técnica em Magistério das séries iniciais - CNEC.Formação de professores para atuação na educação inclusiva .
Licenciada em História -ÜNEB. Especialista em Afrodescendência, Etnologia Indígena e Educação - FVG. Especialista em
Neuroaprendizagem ( em conclusão) - AVM/ 18 anos de atuação nas redes públicas e particulares: Professora de
História, Geografia e Filosofia na Educação Básica; Formadora de professores nas áreas de Currículo, Meto^Jxjgjas,
TICs, Afrodescendencia, Educação indígena. Pedagogia de projetos. Educação especial e inclusiva;
Pedagógica Gerai e de Area; Redatora de módulos para faculdades a distância. /rV A
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ENTENDIMENTO SOBRE

COMO O ALUNO

APRENDE

MECANISMOS FREQÜENTES

■  DE VERIFICAÇÃO DA.

APRENDIZAGEM :

GARANTIA DE

OPORTUNIDADE IGUAL

DE APRENDIZAGEM

!  HLyN'

! ̂

EXCELÊNCIA E \i
l  EQUIDADE li

I AULAS ESTRUTURADAS DE

ALTO NÍVEL

Sugestão de leitura par aprofundamento em Aprendizagem Ativa:

1. A vantagem de Cuba: por que seus alunos vão melhor na escola. Martin Carnoy, Amberk
Gove e Jeffery H. Marshaii.

2. Experiências educativas e situações de aprendizagem - novas práticas pedagógicas. Rui
Trindade.

3. Aula Nota 10-49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. Doug Lemov.

Materiais necessários:

^ Folhas de papel ofício (01 para cada professor mais 05 avulsas):

^ Canetas ou lápis;

^ Lápis de cor variados;

05 folhas de papel pautado;

^ 1 e 1/2 metros de papel metro pardo;
^ 10 cartolinas;

^ Fita adesiva ou fita crepe;

^ 10 pincéis piiotos (05 de uma cor e 05 de outra cor); .
^ Datashow;

Caixa de som conectada ao PC;

^ Microfone;

^ Livros didáticos que os professores trabalharão;

^ Cópias (irão em outro arquivo).
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DOCUMENTOS PESSOAIS

Kamilly Dantas Santos

1. Comprovante de residência

16«C/2017

CAÊSÍA

Cònfrato: 6>7255.U023;SÓU^O
roxa do Mcs N"
Prazo do Arrêudanwnío
Ststenia de Amonhaçâo
rP --", ,
Àdininlstradora

rajca(RS)
Segúro,(RS)
Moru(I^)
bif. Taxa Amerior(RS)

Cônsul tc o cxlrato;pnra Impostp, dç Runda
deste contrato no sitio cji.xo gov br>
Produtos - Para Voc^ - Habuaçâo-Sciviços.
íZIKAZEROaZIKAZcKU 1 *
Saiba como coniBaicro mosquito Acaes Aegypii
vv%v.w;cónibaioacd(^-sau<l^-§Q^'-^^
Saü contmto du andndamcnio.
;:ompl et ou 5. onos e yqcc j A tçm
dtrctlo dc optarpela compra

Casa Própria

RECIBO DE PAGAMENTO 2'VIA

Dados do.Arrendiitárío , .
ELOISIO DE OUVEÍRASILVÀ
RES JD IMPERIAL NORTÈíQ /íRU A,0 C.l 34
ALAGÒÍNHÀS VEL - ALAOOINHAS - BA- A803fl. 640
ePF/GGC:975l.Vl3.675-72 '

180 Dcscrlçüo dos 12 Ultimus.raganicntos
valor DevWo t!RSySAC Data Venc.Taxa

16551310 15/03/201614/03/2016102
\657V18 04/2016103
L6222 U21Í14'05/Z016104
165SV V652514/06^201612^5 05
16738 \6ia1-2/08/201614/07/20160,00 106

12/08/201612/0S/2016TP370035 1662326/08/201614/08/2016107166.01 165A)021/00/201614/09/2016108 169,7226/10/2016109 1692318/11/201614/11/2016O 165,6613'12/201614/12 2016
165 6612/QÍ/201714/01/201-712

0:35TOTAL DA DIFERENÇA ATUALIZADA (RS)
VENCIMENTO

14/02/2017 i;

VALOR APAGAR
RS 166,01

vTa do Arrcndaturiü -AutcniicíÇao Mccamca

2. RG/CPF

n£Füsttr:Ay£OEyTivADO.^^^

wW*,- - • ■, - -
- -V* - ^ ''-ao í-uíffrkfiQ,

ir

4 - ^ l\~ • - • ■ V

.n» ai ,000o^^SS-maio wimoNAt.
10 .'029.1^0-16 • .wttÍH- - 24-01-2011

;,c

■'4í
MARIA "APARECIDA SANTANA DA^rrAS SANTOS i

'kamii.lv díantas santos V..

LAÍARO 3QRGE SILVA SANTOS';

' ENTRE RI0'5.BA os-oí-ios-y-.
• CSlAS. CM ENTRE RIOS BA, OS . _

SEDE LV a63 FL 34 .RT ,12894 I . .
020.541.935-69 ;i ■ ' PASEP ,12801123066:

'^CC' 3.íIc££-

' és? »:^r;ap^>lrisifFõrciE laos/to-yrf

3. Link para Currículo Lattes:

http://lattes.cnDQ.br/9407024652824656



16/02/2017 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Kamilly Dantas Santos)

^ cuttisiiio Lattss

English

ope^

:düscei'ats Fcnnacso Atuação "rctitos Producõc-

Kamilly Dantas Santos

Ende-eço para acessar sta CV: littp;//lailesciipq.br/9^0702-fé5282-i656

Última atualização do curricií'o em 15/02/2017

Possui graduação em Licenciatura Plena em História .pela Universidade do Estado da Bahia - Campus II (2009). Especialista em Afrodescendência,

Etnologia Indígena e Educação pela Faculdade Vasco da Gama (2010). Concluinte do Curso de especialização em Neuroaprendizagem (AVM/Wpós).

Atualmente é professora de história e geografia - Colégio Santíssimo Sacramento ( Aiagoinhas/Bahia), Coordenadora de Área Curricular ( Humanas) -
Colégio São Francisco - COC / Congregação das Imãs Imaculatinas (Aiagoinhas/Bahia). Ministra palestras e formação docente na área de Educação,

Educação Indusiva, TICs, Autora de módulos de cursos EaD e questões para concurso. Tem experiência na área de Educação, com ênfase em Educação
(Texto informado pelo autor)

Identificação

Nome

Kamilly Dantas Santos*^

Nome em citações bibliográficas

SA^^"OS, K. D.

Endereço

Formação acadêmica/titulação

Especialização em andamento em Neuroaprendizagem. (Carga Horária: 360h).
AVM Wpós, AWM, Brasil.

Especialização em AfrtxJescendênclas, Etnologia indígena e educado.
FACULDADE VASCO DA GAMA, FVG, Brasil.

Título: O zapatísmo no livro didático dé história - uma ánalise da obra de Joelza Ester Rodngues.
Onentadcr: José Glèdison Rocha/ Iracema Lemos.

Graduação em Licenciatura em Hlsróiia.
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, &asil.

Título: O zapatísmo no livro didático de história; uma análise da obra de Joelza Ester Rodngues -
Orientador: José Gledison Rcciia Pinheiro.

Formação Complementar

Autismo na Escola, (Carga horária: 9h).

Creative Idéias, Cl, Brasil.

2016 - 2016

Intervenções Autismo: questões senscriais DIR Floortime. (Carga horária: 9h).
Creative Idéias, CL Brasil.

2016 - 2016

Cogniçâoe Linguagem no Autismo. (Carga horária: 9h).
Creative Idéias, Cl, Brasil.
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16/02/2017 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Kamilly Dantas Santos)
c i-spov^ poic w vuni .0.111'Cl 11.U. ituiai ;ci. uny.

Ético Sistema de Ensino, ESE, Biasil.

Workshop; Soluções Kgitais COC. (Carga horária: 8ti).

Sistema COC de Educacâo e Comunicação, COC, Brasil.

[X30RNADA I^íTER^4ACI0^4ALC€ EDUCAÇÃO. (Carga horária; AOh).
FUTliRA EVB^ÍTOS, FUTURA, Erasil.

QBRAS.

ÊNFASE - CEI^^O DE ESTUDOS E PESQUISAS, ENFASE, Brasil.

Extensão uni^/ersitáiia em CONFERÊNCIAS DE MAIO. cCarga hoiéiia: Ah).
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, Brasil.

CONFEREMIIA COM CELSO AfmiNES: O QUE É EDUCAR ?. (Carga horária; Sh).
ÉNF.ASE - CEMTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS, ENFASE, Brasil.

HSTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA. (Carga horária: 80h).
Faculdade Santíssimo Saaamento, FSS/EA, Brasil.

MINICURSO; I GUERRA O QUE HERDAMOS?. (Carga horária: 20h).
Universidade do Estado da Baíiia, UNEB, Brasil.

MB-lÓRIA E FICÇÃO NA INSTITUIÇÃO DO PASSADO. (Carga horária: lOh).
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, Brasil.

2006 - 2006

I CONGRESSO DE SAÚDE, EDUCAiÇAO E GESTÃO. (Carga horária: 4Qh).

Instituto Brasileiro de Pós-Q"aduação e Extensão, lEPEX, Eiesii.

SEMINÁRIOS TEMÁTICOS: HISTORIA E LITERATURA. (Carga horária: 60h).
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, Brasil.

VI JORNADA INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO. (Carga horária: 40h).
FUTURA EVENTOS, FUTURA, Brasil.

SEMINÁRIO DE ESTUDOS DA SUBAOERhüDADE (Carga horária: l?h).
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, Brasil.

V JORNADA INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO. (Carga horária: 40h).
FUTURA ByENTDS, FUTURA, Brasil.

2005-2005

SEMINÁRIO TEMÁTICO: AMÉRICA LATINA. (Carga hoiárla: ISh).
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, Biasli.

2004 - 2004

A INVENÇÃO DO BRASIL COLÔNIA. (Carga horária: I5li).
Universidade do Estado da Bahia, UNEB, B-asil.

Atuação Profissional

Faculdade Santíssimo Sacramento, FSS/3A, Brasil.

http://buscatextual.cnpq.br/bus catextual/visuallzacv.do?id=K4430271E4
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16/02/2017 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Kamíííy Dantas Santos)

Vinculo institucional.

2016 - 2016

Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento Funaonal: Docente de Metodologia de Geografia, Carga horária: 20

Outras informações

Aulas de Metodologia do Bisino de Geografia para anos Iniciais

Ccíegio São Francisco - COC / Congregação das Imãs Iniacuíaünas, CSF-COC/ Brasil.

Vínculo institucional

2015 - Atual

Vínculo: Celetista, Biquadramento Funcional: Coordenadora de Área, Carga horária: 36

Vínculo Institucional

2011-Atual

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: PROFESSORA DE HISTORIA E FILOSDFIA, Carga horáiia: 18

COLÉGIO SAmSSIMO SÃCRAM£^frQ, CS3S, Brasil.

Vínculo institucional

2013 • Atual

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professora da HIsróila e Geografia, Carga horária: Í2

Vínculo institucional

2009 - 2009

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: PROFESSORA SUBSTITUTA,Carga horária: 20

Prefeitura Municipal de Entre Rios, PMER, Brasil.

Vinculo institucional

2006-Atual

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professora de História - E]A II, Carga hciária: 20

Ênfa-se - Centra de Estudos.s Pesquisas,, ÊMFASE, Brasil.

Vínculo institucional

2009 - 2011

Vínculo: servidor provado. Enquadramento Funcionai: Professora de história - Nível médio. Carga horária: 4

Outras informações

Também e>erce a função de professora de geografia das turmas de fundamental II.

Vínculo Institucional

2001 - 2011

/.V
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16/02/2017 Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Kamilly Dantas Santos)

Vinculo; Professor vistante, Enquadramento Funcional; cCORDENADOR-A COS MVHS FUNDAMEMTALII E r't£DL Carga horária; 40

Escola de Educação - Espaço Uv-e, CECEL, Bítisü.

Vinculo instituclonai
Op

2009-Atual

Vínculo: seividor privado, Biquadreinanto Funcional: professora de história, Carga horária: 4

Ccictjio Destaque, CD, Brasil.

Vínculo institucional

2012-2012

Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professora de Históiia, Carga hctátia: 6

Instituto Maníenedcr de Ensino Superior da Bahia, IMES, Brasil.

Vinculo institucional

2010 - 2010

Vinculo: Professor vistante, Enquadiamento Funcionai: TUTQRA DE .GEOGRAFIA, Carga horária: 5

Instituto Supsricr de Biucaçãa Pró-Saber, ISEPS,

Vínculo institucional

2012-Atual

Vínculo: Professor vistante, Enquadramento Funaonal: PROFESSORA AUTOR,A: CURSOS E MODULOS, Carga horária: 5

SELETA - COi^CURSOS E CONSULTORIA. SELETA, Brasil.

Vínculo Institucional

2011 - 2011

VírKiuío: Professor vistante. Enquadramento Fundonal: PROFESSORA AUTORA DE QUESTÕES PARA CONCURSOS, Carga horária; •

SENAC - BA, SENAC, Brasil.

Vínculo institucional

2010-Atual

Vínculo: Professor vistante, Enquadramento Funcional: MINISTRANTE DECURSO SOBRE ÉTICA, Carga horária: 20

üniversicnde do Estado da Bahln, UNEB, Brasil.

Vínculo institucional

2007 - 2007

Vínculo: Bolsista, Enquadramento Funcionai: PALESTRAhíTE EM MINICURSO: HISTORIA DA AFRICA, Carga horária;

Vínculo Institucional

COGER
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DOCUMENTOS PESSOAIS

•  Kamilly Dantas Santos

1. Comprovante de residência

Casa PrópriaWüsmrr.

RECIBO DE PAGAMENTO V VIA
Dadoidu Arrendatário

ELOISIODE OLIVEIR/V SILVA
RES !D imperial NORTE.O / RUA O C.l 34
ALAGOÍNHAS VEL - ALAOOIN HAS - BA 48030 640
CPF/CGC; 975313.675-72 - '

wACAÍ

Contrat(>.''6.7255.Ü023.50í)-0

Ta-xa do Mcs N ■■

Prazo doAireudamffoto
Sisienja de Amortização
TP

Administradora.. .

Dcscríçáo dos 12 Uitimu» P'4f,amcntob
T

lâo
SAC axa

IQ2'
103

104

105

106

TP37Ü
107

108

109
~  lio

M'l-
^ U2p

310
165,7 V
V6222
16S,9\
Í67,3fi

I53.n
12,55
0,00
0^5

I66;0l

ÍTaxa (RS) -
Seguro,(RS)
ÍMora (RS) . -
DiT.Taxa Antcrior(RS)
alor Liquido (R5)

169.72

165:66

rOTAL DA^ DIFERENÇA ATUAL-IZADA,;RS3
VENX-liVlENlO

I4í07/20n

\'M,OR PAGAR
RS 166,01

lio Arrcndalirio - A»R'»iíc4\3o Mccâiiicj
Via

2. RG/CPF

'Le>

24-01-2011
•. 10.029.1^0-16(6, :Ai»l!ü

KAMILLY DANTAS SANTOS

LA2aR0 JORGE SILVA SANTOS

MARIA TAPARÈCIDA SANTANA .ÍMWAS SANTOS,

05-04-1984ENTOE,:BÍ0S,Í8A

• C rlJAS. CM iENTRE RIOS BA, OS -
'SEDE LV a53 FL 34 RT ,12894 . .

■ 020-541.93S-69 " PASEP. ,12801123066

-Zcí-? -cO. CÍ26>UC£<C'VeZ ;■í&aXÍ.
I

mm m

3. Link para Currículo Lattes:

http: //lattes.cnpa. br/9407024652824656
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^nííjeráíítaíie Católica tst â)ão ̂ aul

H l^eítora lia í^ontífícía ̂ níberííílialie Católica lie ̂ ão ̂aulo,

no vtôo tit síuasí atribui^õesí» tenlio em litèta a concluirão lio cutôo lie IBoutoralio
no programa lie Csítuliofií Çóô-igraliualioá em Cliucação J5latemática,

em 09 lie março be 2016, confere o título be

Boutora a

(Ürace Bórea â)ant02i Pagueiro
brasileira, natural do Estado da Bahia, nascida a 12 de maio de 1966, RG 01743986 89 - BA

e outorga-llje O premente biploma,

a fim be gue poááa go^ár be tobos; oô bireitos! e prerrogatibasí legaisí.

â>ão ̂ aulo, U bc maio be 2016.
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'M&míàáí fôÉsal dalahía

í-^

nb iiso íde^uas aíriljuiçõès e íendo.em vista a còndusãd no dia 1 de Julho de 2009,

confere o título de

(í

brakleira, uatural da Bahia, nascida à íS de agosto de 1965,
filha de Adaiido da Croz Oliveira e Maria Berenice da Cruz

e oüitorga-lhe o presente Diploma a fira de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.
Salvador, i 23 de março de,, 2010

■Ktjo.; (4l S^rna
piE(omãdo

03612461 37 SSP-BA

^ jós6^£icr(ino Çarvalho: Lordelo
(TTnnrdfíníífJordo Curso

.V- iv

c  »- . - tíf. ' e' í- '

■■ '"Y ■■■/

Ana Regina Torres FcrreiríTe
Diretor da Secretaria Gerai dos C

^Naoító^MIonteira de-Ãmielda I
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ÊM TODO OTERRITÓRIO,NACIONAL :

036ÍE4Ó1 37 "^:^xa e3/lí/a00^ II
I  .0«f
1 m
í lit p;
^ ÉwARIA DE FATIMA BEREWDCE" DA --eRUí
V:y-, . ■ \ ■ ;•■ ■ ■■■■.",„

? ■ MADAL r CIO DA- CRU Z-r OL WEmPt
i fíMARí A 0EREÍMICE:, DA- CRÍZ ■
■i íw4'

^ii DATA DH í;Ar?Cir,5EíríO . J

15/08/1.965 liL feAL AGOI NHAS-DA-
1 'p ■,.: CER-NAS:vg«rrALAGG IWHAS: DA
j gDST-i OFíCIO■ ■ ;LA080^ È-aA7>■ -;R-ai6'i^06
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reconhecido PELA PORTÀRIA MINISTERIAL
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Aos dezessete dias do mês de jülho do ano de 2015, às 10;0Õ horas, no Áuditório Carolina de
Jesus - UNEB - Gampus ll/Aiagoinhas, deurse início à Sessão Pública de Defesa Oral da

Dissertação intitulada "Recordar é Precií[o]so: Memórias da Cultura Afro-Brasileira no

Proesp/Letras no Pólo de Alagoinhas-Ba" de autoriá da mestranda em Critica Cultural

Iramayre Cássia Ribeiro Reis com a preseriça da Prof.® Dr.® Maria dê Fátima Berenice da.

Cruz, orientadora, e na condição de avaliadores o Prof. Dr. Antonio Roberto Seixas da Cruz da

Universidade Estadual de Feira de Santana - ÜEFS como participante extemo e, como

participante interna, a Prof.® Dr.® Maria Neuma Mascarenhas Paes. Após abertura da sessão de

trabalho péia professora orientadora, a mestranda, expôs além do terria,'a lógica de seus

argumentos, métodos, referêricias teóricas e conclusões, com Os quais interagiram 'os

avaliadores em sessões alternadas e sempre garantindo o direito, de réplica e tréplica ia
mestranda. Ao fim da sessão, â mestranda foi considerada APROVÀDA|^ REPROVADA (.)
pela Banca Examinadora. Nada mais havendo a tratar, eu, Prof.® Dr.® Maria de Fátima Berenice

da Cruz, secretária Ad ^oc, , lavrei, a presente ata que-vai assinada por ririim'e demais

paríicipantés. Alagoinhás, 17 dejulho de 2015.

I./L; JU..  ■' o ■

re Cássia Ribeiro Reis (Mestranda)

Prof.^ Dr.® Maria de Fátima Berenice da Cruz (Orientadora)

r Prõf. Dr Àritòílio Roberto Seixas da Cruz (ÊxaminádQ

Paes (Examinadora).®.Dr.® Mana Neuma

Rodovia BR 1Í.Õ -- Km 03-.Ãlagp Bahia,

/

CEP: 48.040,210 Fone; (75)342'2-T139/2ld2>.Ramal 1127 - FAX: (75) 3422-1536 / 4677 .Ap O
vAvw.poscritlca.uneb.br

COGER

PMA



Artigos

Contratação de serviços de
treinamento e aperfeiçoamento
de pessoal na Administração
Pública: uma breve análise da

Decisão 439/98, Plenário do TCU

a

J

Luiz Cláudio de

Azevedo Chaves

Prof. da Fundação Getúlio

Vargas, Prof. Convidado da

PUC-Rlo, Consultor do Instituto

Brasileiro de Administração

Municipal (IBAM)

RESUMO

O macro sistema normativo que norteia as con
tratações governamentais lança enorme dificuldade ao
aplicador quando da necessidade de contratar serviços de
treinamento de pessoal, conduzindo-o, não raro, a con
tratações de cursos e professores aquém da expectativa
de qualidade desejada, em virtude da equivocada idéia
de que tais serviços devem ser licitados. Em contrapon
to, a complexidade de certos conceitos, tais como o de
"serviço singular" e de "notória especialização", requisi
tos para o enquadramento da hipótese de inexigibilidade
de licitação, constituem o maior desafio do intérprete, o
que eleva sobremaneira o desafio de bern contratar as
ações de capacitação. Em que pese o Tribunal de Contas
da União já ter examinado detidamente tal questão, por
meio da Decisão Plenária 439/1998, na qual concluiu ser
a licitação para essas hipóteses de contratação, inexigí
vel, as dificuldades e desafios persistem. Reexaminando
o citado decisum, este trabalho busca melhor aclarar tais
conceitos, bem como abordar questões de ordem prática
que surgem no dia a dia das Escolas de Governo e que
escaparam ao sempre percuciente exame do Plenário da
Corte Federal de Contas. Tudo isso, com o objetivo de

que as normas.licitatórias sejam adequadamente cumpri-.
HãsTsrarTdesvios de finalidade, mas também, sem perda
"de eficiência e eficácia, corSd^ar^(^ue£^caga^c^^ ^
continuadaaos servidores da Administração Pública é,^
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sem sombra de dúvidas, meio de melhoria dos serviços
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Pcdavras-chave: Inéxigibilidade. Singularidade.
Treinamento.

1. INTRODUÇÃO ÀSITUAÇÃO-PROBLEIVIA

Não é de hoje a discussão, acalorada, diga-se, so
bre como os órgãos e entidades da Administração Pública
devem proceder para contratar aos servidores de seu qua
dro de pessoal, cursos de graduação, de pós-graduação,
palestras, treinamentos específicos, conferencistas e ins
trutores, conciliando as normas legais para contratação
de serviços (CF, art. 37, XXI e Lei 8.666/98) e as peculia
ridades inerentes a essa espécie de prestação de serviço.
As dificuldades são inúmeras e diversos são os fatores que
contribuem para aumentar a insegurança no momento
de celebrar tais contratos.

O primeiro ponto diz respeito à obrigação de re
alizar licitação. Como o dever de licitar é imperativo
e fazê-lo pelo critério de menor preço é regra geral, o
problema advém da imensa dificuldade de se estabele
cer critérios de aferição idôneos que apontem com se
gurança a proposta efetivamente mais vantajosa, o que
eleva sobremaneira o risco de insucesso na contratação.
A experiência tem demonstrado que contratos dessa na
tureza, quando licitados, não raró, anotam má prestação
de serviço e não atendimento aos objetivos colimados.
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Outro fator que acaba soando negativo é a exis
tência de sortida variedade de profissionais e empresas
para o segmento de ensino e capacitação.O fato de ha
ver, no mercado, grande variação de soluções para uma
mesma demanda de treinamento, torna nebuloso o cor
reto entendimento sobre qúestões como singularidade
e notória especialização. Assim, uma característica do
segmento que deveria ser considerado salutar e proveito
so, diante desse cenário, termina por dificultar a instrução
dos processos. O precedente da Corte Federal de Contas
acima epigrafado constituiu-se um marco na aborda
gem desse problema, em que pese o excelente trabalho
desenvolvido a cargo do Instituto Serzedelo Corrêa, não
encerrou os debates, anotando nas mesas de trabalho dos
servidores envolvidos nesse tipo de contratção, uma série
de dúvidas de ordem prática.

Objetivando trazer um pouco mais de luz a esse
tema, vamos realizar uma releitura do citado precedente,
a partir dos seus fundamentos para, no campo pragmáti
co, propor algumas soluções que irão assentar um pouco
mais esse assunto.

2. A INEXiGIBlüDADE DE LICITAÇÃO
FUNDADA NO ART. 25, II: REQUISITOS
E TRAÇOS MARCANTES

Na inexigibilidade de licitação, como é cediço, é a
impossibilidade de submeter à competição que afasta o
Dever Geral de Licitar, insculpido no art. 37, XXI da

7
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ta Política de 1988. Essa impossibilidade sempre decorre
do objeto, seja porque único, como nos casos de produto
exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se
mostra inconciliável com a idéia de comparação objetiva
de propostas. E é nesta em que justamente se amolda a
hipótese ora em exame. Não é caso de eleição por parte
do administrador, como é próprio das hipóteses de dis
pensa (art. 24).

Veja-se a redação da legislação:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando hou
ver inviabilidade de competição, em especial:(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enume

rados rio art. 13 desta lei, de natureza singular, com

profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicida

de e divulgação;

Art. 18 - Para os fins desta Lei, consideram-se

serviços técnicos profissionais especializados os

trabalhos relativos a:

I- estudos técnicos, planejamentos e projetos bási

cos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

ni - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de

obras ou serviços;

V--patrocírúo de causas judiciais ou adrninistrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - restauração de obra de arte ou bem de valor

histórico.

VIII-(Vetado)

Como se vê, o art. 25, II da Lei Geral de Licita
ções reconhece que determinados serviços, os "técrúcos
especializados", quando "singulares", são incompará-
veis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/
ou executores. O artigo 13 ãdma transcrito oferece uma
lista de quais serviços são tratados como sendo "técnicos
especializados". O elemento central dessa hipótese de
afastamento da licitação é a seguinte: possível presença
de vários executores aptos, mas inviável a comparação
objetiva de suas respectivas propostas. Conforme ensi
na Celso Antônio Bandeira de Mello (2004, p. 497),"são
licitáveis unicamente (...) bens homogêneos, intercambiá-
veis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais. Cum
pre que sejam confrontáveis as características do que se
pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam
atender ao que a Administração almeja".
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A singularidade é justamente o elemento que tor
na o serviço peculiar, especial. Não será suficiente que o
serviço esteja descrito no art. 13, pois, de f^er si, não o faz
especial (singular). Deve haver, na execução ou em suas
características intrínsecas, algo que o torne inusitado. Não
se pode confundir singularidade com exclusividade, ine-
ditismo ou mesmo raridade. Se fosse único ou inédito,
seria caso de inexigibilidade por ausência de contendores,
fulcrada no cajDut do art. 25, e não pela natureza singular
do serviço. O fato de o objeto ser prestado por poucos pro
fissionais ou empresas não impede que estes o disputem.

A despeito de haver opiniões em sentido contrá-
rio\ outro conceito que entendemos impróprio é a de
que a singularidade pode decorrer da notória especia
lização de seu executor. Para essa corrente doutrinária,
a notória especialização envolveria uma singularidade
subjetiva. Todavia, se imaginarmos que a inviabilidade
pode decorrer da pessoa do contratado, teríamos que
admitir a absurda idéia de que um mesmo objeto seria, a
um só tempo, singular e usual, conforme a pessoa que o
executar. Ora, o serviço é ou não é singular. Um projeto
arquitetônico para casas populares, desprovido de qual
quer complexidade ou vanguardismo técnico, não pode
ser classificado como singular apenas porque sua contra
tação recaiu no "escritório de Oscar Niemeyer. O projeto,
em si, continuaria usual. Jacoby (2011, p. 604), de forma
bastante arguta, salienta que o processo de contratação
de obras e serviços inicia-se, necessariamente, pela defi
nição do objeto, o qué envolve a elaboração do projeto
básico e/ou executivo, e não pela escolha do executor.
Acrescenta que "quando os órgãos de controle iniciam a
análise pelas características do objeto, percebe-se quão
supérfluas foram as características que tornaram tão sin
gular o objeto, a ponto de inviabilizar a competição."

Todavia, para configuração da inviabilidade de
competição, não bastará que a contratação se amolde
em um dos serviços arrolados no art. 13 e que o possa ser
caracterizado como singular. Além disso, será imprescin
dível que ele seja prestadò por profissional ou empresa
que detenha notória especialização. Somente na presença
desses três requisitos, e nessa ordem, é que estará con
figurada a inviabilidade de competição. A doutrina e a
jurispmdência não destoam desse enunciado^.

3. OS SERVIÇOS "TREINAMENTO E
APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL",
DO ART. 13, VI, DA L. 8.666/93

Logo de plano é bom que se destaque que não
seria razoável interpretação restritiva para consideçatf •)
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que o art. 13, VI quis limitar como conceito de serviço
técnico especializado apenas as ações de treinamento,
devendo ser estendido a todas as ações de educação, em
todos os níveis. Assim, qualquer que seja o nome que
se dê para o serviço (treinamento, aperfeiçoamento, de
senvolvimento, capacitação, ensino) ele estará alcançado
pelo inciso VI, do art. 13 da Lei 8.666/93. Estão incluídos
nesse contexto a contratação de professores, instrutores
e conferencistas quando chamados por via direta (pessoa
física); contratação de cursos de extensão (curta ou longa
duração), de graduação ou de pós-graduação na forma in
company, inscrição em cursos de extensão, de graduação
ou de pós-graduação abertos a terceiros na forma presen
cial ou no sistema EAD.

Dito isto, não resta dúvida de que, para esses ser
viços, o primeiro requisito para enquadramento na hipó
teses de inexigibilidade encontra-se atendido, porquanto
descritos no inciso Vt, do art. 13. O próximo passo será
determinar se, e em que casos, tais serviços assumem ca
racterísticas singulares a ponto de tornar a licitação invi
ável. E para esse exame é mister que se faça uma análise
sobre o que compõe o núcleo do objeto treinamento,
pois é exatamente nele em que se identificará a peculia
ridade que poderá torná-lo singular. Afinal, é a partir dele
é que se medirá os resultados da execução.

Chamamos de núcleo do objeto do serviço a par
cela da execução que lhe dá identidade, que materializa
a execução. A obrigação principal, que em qualquer ser
viço é um fazer. No serviço de limpeza, e.g., o núcleo
do objeto reside na ação de limpeza propriamente dita (o
fazer). A metodologia, a periodicidade, os equipamentos
e insumos constituem apenas parte da especificação, mas
não será responsável pelo resultado a ser obtido. Apenas
quando o servente, aplicando a metodologia, seguindo
a periodicidade e utilizando os equipamentos e insumos
descritos no Termo de Referência, realiza a limpeza é
que o serviço se dá por executado e se pode medir os
resultados. Eis aí o núcleo do objeto limpeza. Qualquer
que seja o profissional, a empresa, o local de execução, a
região do País em que for executado, aplicando a meto
dologia e demais especificações, o resultado será idêntico
ou aproximado e os objetivos perfeitamente alcançados.
Daí porque não se pode dizer que o serviço de limpeza
possui natureza singular. O objeto permite comparação
objetiva entre as várias propostas. O mesmo, por via de
regra, não ocorre nos serviços de treinamento.

Nos serviços de treinamento, os objetivos gerais e
específicos, público alvo, metodologia e o conteúdo pro-'
gramático constituem características técnicas do objeto,
mas definitivamente não é o núcleo. O objeto do serviço
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de treinamento só se materializa com a aula (o fazer).
E por meio desta ação que o docente, fazendo uso da
metodologia didático-pedagógica, utilizando os recur
sos instrucionais e aplicando o conteúdo programático,
realiza o objeto. Portanto, o núcleo do serviço é a própria
aula. Ora, se é a aula, não se pode, em regra, considerar
que seja um serviço usual ou executado de forma padro
nizada; não se pode admitir que, quem quer que seja o
executor (o professor), desde que aplicando os recursos
acima, obtenha os mesmos resultados. Afinal, cada pro
fessor possui sua técnica própria, a forma de lidar com
grupos, a empatia, a didática, as experiências pessoais, o
ritmo e tom de voz, tornando-os incomparáveis entre si.
Ademais disso, cada turma também possui característi
cas próprias que as distinguem umas da outras, a exigir
do profissional adaptação a cada vez que se apresenta.
Aliás, o próprio professor poderá executar o serviço de
forma distinta a cada aula proferida, ainda que do mes
mo tema, provocado, por exemplo, por uma mudança
de visão e conceitos. Quer dizer, as aulas sempre serão
diferentes, seja na condução, seja no conteúdo, seja na
forma de exposição. Não há como negar que cada aula
(cada serviço) é, em si, singular, inusitado, peculiar. Nesse
diapasão, vale transcrever excerto do suh examine, citando
lição de Ivan Barbosa Rigolin, em artigo publicado ainda
sob a vigência do Decreto-Lei 2.300/86:

O mestre Ivan Barbosa Rigolin, ao discorrer so
bre o enquadramento legal de natureza singular
empregado pela legislação ao treinamento e aperfei
çoamento de pessoal (...) defendia que: 'A metodo
logia empregada, o sistema pedagógico, o material
e os recursos didáticos, os diferentes instrutores, p
enfoque das matérias, a preocupação ideológica,
assim como todas as demais questões fundamen
tais, relacionadas com a prestação final do serviço e
com os seus resultados - que são o que afinal impor
ta obter -, nada disso pode ser predeterminado ou
adrede escolhido pela Administração contratante.
Aí reside a marca inconfundível do autor dos ser

viços de natureza singular, que não executa projeto
prévio e conhecido de todos mas desenvolve técnica
apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo
trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. (Trei
namento de Pessoal - Natureza da Contratação in
Boletim de Direito Administrativo - Março de 1993,
págs. 175/79)

Q mesmo não ocorre com os treinamentos cuj^
núcleo do serviço não reside na aula, mas no métoi Í-O
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no material didático a ser aplicado. Nesses, a interven
ção do professor é acessória, não sendo determinante na
obtenção dos resultados esperados. A metodologia, sim,
é que é a responsável pelo alcance desses resultados. Os
cursos na metodologia Kumon é um excelente exemplo.
Este método preconiza um "estudo individualizado que
busca formar alunos autodidatas com material didático

próprio e autoinstrutivo, permitindo ao aluno desenvol
ver os exercícios com o mínimo de intervenção do
orientador...."® (grifamos). O núcleo do objeto, ou seja,
seu elemento essencial é o método e o material didático

empregado. Nesse caso, não se vê presente o requisito
da singularidade, pois quem quer que seja o orientador,
desde que capacitado para tanto, em razão de sua míni
ma intervenção, os resultados obtidos serão uniformes,
previsíveis, pois o método e o material didático que se
constituem nos principais responsáveis pela obtenção
dos resultados.

Diante do acima exposto, é correto afirmar que,
sempre que o núcleo do serviço de treinamento for a
aula (o fazer) significará que a atuação do professor
será determinante para o alcance dos resultados pre
tendidos, revelando a natureza singular do serviço. Em
contrapartida, caso o método supere a intervenção do
mestre, o treinamento será licitável. Percebe-se que a
lógica do dever geral de licitar (art. 37, XXI, CF), em re
lação a estes serviços se inverte, sendo, a singularidade
a regra geral, na medida em que a quase totalidade das
ações de'capacitação são umbilicalmente dependentes
da intervenção do professor. Somente em caráter excep
cional é que um treinamento anotará características tão
próprias que exigirá menor interferência do orientador.

Para afastar de vez a confusão de que ainda per
siste existir em relação ao conceito de singularidade,
aborda-se a situação da coiitratação de cursos e treina
mentos que não são especializados ou originariamente
montados para o órgão contratante. Ficamos com um
exemplo clássico: Curso de Redação Oficial ou Atuali
zação em Língua Portuguesa. Com enorme freqüência,
ouve-se o argumento segundo o qual este curso não se
ria de natureza singular porque "o tema não é comple
xo e há muitos professores de português no mercado".
Mais uma vez precisamos insistir que singularidade
não é sinônimo de exclusividade ou raridade. Não é a

quantidade de oferta de profissionais que indica a pre
sença desse elemento no serviço, mas sim o exame do
componente de seu núcleo, que, na hipótese é a didática
própria do professor. A conclusão a que se chega é que,
mesmo sendo um curso sobre tema de nível menos es

pecializado, e havendo milhares de professores aptos, se
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a intervenção do mestre for determinante para o alcance
dos resultados desejados, presente estará o elemento
singular do serviço.

4. A DEIVIONSTRAÇÃO DE
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO

Considerando que já foram enfrentados os dois
primeiros requisitos para a configuração da inviabilidade
de competição na contratação de treinamento e aper
feiçoamento de pessoal, resta avançar sobre o último
desafio: problema da notória especialização. Parece-nos
suficiente o texto da lei para dar solução a eventuais im
passes, mas a prática tem demonstrado que não é bem
assim. A primeira vista, tem-se uma falsa idéia de que
notório especialista deva ser amplamente conhecido,
quase famoso. Veja-se o texto legal:

Art. 25 - Omissis

(...)

§ 1° - Considera-se de notória especialização

o profissional ou empresa cujo conceito no campo

de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações, or

ganização, aparelhamento, equipe técnica, ou de

outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e in

discutivelmente o mais adequado à plena satisfa

ção do objeto do contrato.

Notório especialista é o profissional (ou emj^es.^)
que nutre entre ̂ e^us pares, ou seja, "...no_c^po dejua
especialldãde..." a partir do histórico de suas realizações,
elevado grau de respeitahilididêTad'!!!!?^'^^)^^ forma
^e se ""7!pefmiS"'ihfefif"que"^seu trabajE^ essencial •
"èlndishutivelrirehte ó mais adequado à plena satisfação"
dõ~õHjeto dõ'Eõntfiitõij"j""" " ' -~.™

O dispositivo em tela indica o norte de quais pe
culiaridades ou requisitos são considerados idôneos para
se inferir se um profissional é ou não notório especialis
ta, a saber: "...desempenho anterior, estudos, experiên
cias, publicações, organização, aparelharhento, equipe
técnica...". Mais ainda. A expressão "...oú de outros..."
dá befn o tom de rol exemplificativo desses requisitos.
O legislador admite, portanto, que outros conceitos e
requisitos, não ditados no texto expresso da lei, podem
servir de base à conclusão de que o profissional escoljii-ç
do é o mais adequado à satisfação do contrato, pó>..
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também, que a enumeração dosTequisitos são alterna
tivos. Significa que não é obrigatório que estejam to
dos contemplados na justificativa da escolha, bastando
apenas o apontamento de um deles para balizá-la. Se se
deseja contratar uma palestra sobre Ética na Abordagem
Policial, destinado à tropa policial, um policial civil com
vasta experiência operacional e reputação ilibada pode
ser considerado notório especialista ainda que não
tenha nível superior ou trabalhos publicados. É o seu
histórico na profissão que permite, no caso concreto,
que faça um prognóstico positivo sobre o alcance dos
resultados a serem obtidos na palestra.

4.1 ADISCRICIONARIEDADEDOATODE

ESCOLHA DO PROFISSIONAL OU EMPRESA

Ao conceituar "notória especialização", o dispo
sitivo legal encerra com a expressão "que permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato".
Não restam dúvidas de que essa escolha dependerá de
uma análise subjetiva da autoridade competente para
celebrar o contrato. Nem poderia ser diferente, pois se
a escolha pudesse ser calcada em elementos objetivos a
licitação não seria inviável. Ela é impossível justamen
te porque há impossibilidade de comparação objetiva
entre as propostas.

Consequentemente, uma vez que a escolha se
dará por meio de uma avaliação subjetiva,, ou seja, ju-
.ízo de valor pessoal de quem detém a competência
para realizar a escolha, partir da soma de informações
sobre a pessoa do executor (experiências, publicações,
desempenho anterior etc), em comparação com esses
dados dos demais possíveis executores, nítido está que
a escolha é essencialmente discricionária. Será a autori

dade competente que, respeitando o leque de princípios
a que se submete a atividade administrativa, notada-
mente, legalidade, impessoalidade, indisponibilidade
do interesse, público e razòabilidade, e ainda, sopesan
do as opções à sua disposição, com fulcro em seu juízo
de conveniência, indicará aquele que lhe parecer ser o
"indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato." Mais uma vez nos socorrere
mos de excerto do já citado Acórdão 439/98-Plenário,
TCU, que traz anotação de brilhante lição do saudoso
Eros Roberto Grau:

Sobre a prerrogativa da Administração de ava

liar a notória especialização do candidato, invoca

mos novamente os ensinamentos de Eros Roberto
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Grau, na mesma obra já citada: '...Impõem-se à

Administração - isto é, ao agente público desti

natário dessa atribuição - o dever de inferir qual o

profissional ou empresa cujo trabalho é, essencial

e indiscutivelmente, o mais adequado àquele ob

jeto. Note-se que embora o texto normativo use

o tempo verbal presente ('é, essencial e indiscu

tivelmente, o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato'), aqui há prognóstico,

que não se funda senão no requisito da con

fiança. Há intensa margem de discricionariedade

aqui, ainda que o agente público, no cumprimento
daquele dever de inferir, deva considerar atributos

de notória especialização do contratado ou contra

tada.» (Eros Roberto Grau, Ln Licitação e Gontrato

Administrativo - Estudos sobre a Interpretação da

Lei, Malheiros, 1995, pág. 77) (grifamos)

É idêntica a posição de Celso Antônio Bandeira
de Mello(2004, p. 507), que, com a habitual precisão,
esclarece que:

"E natural, pois, que, em situações deste gê

nero, a eleição do eventual contratado — a ser

obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de

reconhecida competência na matéria — recaia em ■

profissional ou empresa cujos desempenhos des

pertem no contratante a convicção de que, para o

caso, serão presumivelmente mais indicados do •

que os de outros, despertando-lhe a confiança

de que produzirá a atividade mais adequada para

o cáso. Há, pois, nisto, também um componente

inelimitável por parte de quem contrata."

4.2 QUEM DETÉM O NOTÓRIO SABER: O

PROFESSOR OU A EMPRESA?

Outro questionamento de ordem prática que é
comumente suscitado é o problema de Se idéntificar se
é a empresa ou o profissional o detentor da notória es
pecialização. De um modo geral, rãfamente ós profissio
nais (notórios especialistas) são contratados diretamente
como pessoa física, mediante Recibo de Pagamento a
Autôrlomo-RPA, dando preferência a serem contratados
por meio de empresas de organização de eventos. As
sim o fazem em razão da disponibilização de estrutura
(passagens aéreas, hospedagem, alirhentação) o que se
ria previamente arcado pelo profissional caso ele fosse
contratado como Pessoa Física. A pergunta que se,,fqz
é como justificar a contratação em- nome
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mas justificar a notória especialização do profissional?
A resposta pode estar no próprio art. 25 da Lei 8.666/93,
em seu inciso III.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação
aqui tratada se funda na impossibilidade de compa
ração objetiva das propostas por depender de crité
rios de ordem valorativa de cunho pessoal do agente
competente (ato discricionário). Teleologicamente é
a mesma origem do reconhecimento da inviabilidade
de competição para contratação de profissionais do
setor artístico. Para este, o inciso III do art. 25 autori
za a contratação do artista não, só por via direta, mas
também "... através de empresário exclusivo...".
Por analogia, a mesma solução pode ser conferida à
contratação de professores, quando contratados por
intermédio de empresas de organização de eventos. E
de se reconhecer que o docente atuará, nessa hipótese,
mediante intermediação, exatamente como é comum
na classe artística. Entendo qué a situação é mais que
análoga; é quase idêntica. Não que o professor contra
tado tenha que demonstrar ser exclusivo de forma per
manente de certa empresa de organização de eventos.
Mesmo porque isso é quase inexistente no mercado.
Mas, para o projeto específico, alvo da contratação,
sem dúvida, atuará em caráter de exclusividade rela
tiva, considerando que, de. um modo geral, cada pro-
fessor/conferencista costuma atuar ao lado de mais de

uma empresa ou instituição.

5. O ATUAL ENTENDIMENTO

DOTCÜ SOBRE O TEMA

A decisão acima gerou estudos que culminaram
na Decisão 489/1998, cuja relatoria coube ao Min. Adhe-
mar Paladini Ghisi, e que se tornou um divisor de águas
sobre a matéria. A Secretaria Geral de Controle Externo

do Tribunal, unidade técnica designada para conduzir os
estudos, chegou à conclusão de que, na imensa maioria
dos cursos, a intervenção do instrutor é determinante
para a obtenção dos resultados pretendidos, sugerindo,
ao final, como proposta de decisão, que a Gorte fixasse
o entendimento de que

"...se enquadra na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso II do art. 25, com

binado com o inciso VI do art. 13, da Lei 8666/98

a contratação de professores, conferencistas ou

instrutores, para ministrar aulas em cursos de trei

namento, de formação ou de complementação de

conhecimentos de servidores especializados,...".
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Mas assim o fez limitando o entendimento apenas
em relação àqueles treinamentos que fosSem desenvol
vidos de modo específico para a unidade contratante, ou
ainda aqueles voltados para as peculiaridades dos pro
váveis treinandos. Prosseguindo na proposta de encami
nhamento, também entendeu ser perfeitamente possível
a realização de certame licitatório nos casos de cursos "...
baseados em programas convencionais ou dirigidos a ser
vidores não especializados...", por entender que, nestes
casos, não existe o elemento da singularidade.

Nada obstante, o entendimento do relator foi ain
da mais longe, aduzindo que

...a inexigibilidade de licitação, na atual rea

lidade brasileira, estende-se a todos os cursos de

treinamento e aperfeiçoamento de pessoaL.e que a

inexigibilidade de licitação para contratação de trei

namento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualida

de, é regra geral, sendo a licitação exceção.

Acompanhado à unanimidade pelo Pleno, o TGU
fixou o seguinte entendimento:

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas

pelo Relator, DECIDE: 1. considerar que as contra

tações de professores, conferencistas ou instrutores

para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoa

mento de pessoal, bem como a inscrição de servido

res para participação de cursos abertos a terceiros,

enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de

licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado

com o inciso VI do art. 18 da Lei n° 8.666/98; 2. re

tirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em

Ata; e 8. arquivar o presente processo.

Em que pese a força dos argumentos expendidos
ao longo do extenso e brilhante voto em apreço, bem
como dos luminares mestres citados no relatório que
lhe deu supedâneo, enxergo, com as devidas vênias, que
este entendimento merece as pequenas refòrmãs aqui
propostas.

Como dito antes, também partilhando do en
tendimento de que na contratação de cursos, a regra é
a inexigibilidade e a licitação a exceção, pensa-se que
o ponto de referência deva ser o grau de interferência
do instrutor para o alcance dos resultados pretendi
dos no treinamento. Reconhecendo a existência (em
via de exceção) de cursos cuja metodologia didático-
-pedagógica torna a intervenção do instrutor menos
determinafíte na obtenção dos resultados, cogjiq^^':
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que não se deva generalizar da forma como decido
pelo Egrégio Tribunal de Contas da União. Todo o
processo de contratação debursos exigirá da autorida
de competente seu correto enquadramento legal, com
demonstração da presença inequívoca de todos os re
quisitos legais (explicitação da característica singular
do serviço, demonstração de notória especialização e
justificativa da razão da escolha dó executor dentre as
alternativas possíveis). A generalização reconhecida no
dedsum em comento, que considera presumidamente
singulares todos os cursos,'pode conduzir à fragilida
de da instrução do processo na medida em que pode
se considerar quase desnecessária a caracterização do
serviço como sendo singular.

Também se considera necessáriç o ajuste sobre a
fundamentação no art. 25, II c/c 1'3, VI da Lei 8.666/93
para inscrição de servidores em cursos abertos. E inviá
vel, sim, a competição em razão de ser, aquele evento,
específico, único. Pode haver programação do mesmo
tema, com o mesmo instrutor, pela mesma empresa,
na mesma cidade", mas ainda sim, cada qual será úni
co. Os vários cursos, ainda que idênticos, representam
objetos apenas assemelhados, porém, distintos. Não
se pode cogitar no sentido de que há várias opções in-
tercambiáveis. Argumentar que o curso pretendido se
repetirá ao longo do ano, não é convincente, pois cons
tituem objetos não cotejáveis. Uma prova disso é que
não é possível garantir que um curso aberto venha a ser
realizado, pois depende de quórum mínimo para sua
confirmação. Portanto, jamais poderiam ser postos em
comparação para disputa. .

Entende-se que a licitação para cursos abertos é in
viável, antes, pelo fato de que cada um é único. Claro que
em boa parte dos casos, o curso aberto também poderá
ser enquadrado no dispositivo ácima quando prestado
por notório especialista. Mas sendo ou não singular, sen
do ou não prestado por notório especialista, por exemplo,
um curso aberto a terceiros na metodologia Kumon, seria
ilicitável pelas extensas razões aqui já defendidas. Daí por
que a melhor solução para contratos dessa natureza é o
enquadramento da inviabilidade de licitação fundamen
tada no art. 25, cafut.

6. CONCLUSÃO

■ Em síntese, chegamos às seguintes conclusões;

a. nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento
de pessoal, a determinação da singularidade está
relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula;
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b. como a aula não é uma atividade padronizada e
os variados docentes são incomparáveis entre si,
sempre que a intervenção destes for determinan
te para a obtenção dos resultados pretendidos, o
serviço será singular;

c. tais serviços são, em regra, singulares, salvo aque
les cujo método supere o docente na obtenção dos
resultados esperados;

d. na contratação de cursos, a escolha da pessoa do
executado é ato discricionário e exclusivo da auto

ridade competente, que deverá apontar as razões
que o fizeram inclinar-se por este ou aquele pro
fissional ou empresa;

e. cursos abertos a terceiros são sempre ilicitáveis
pelo fato de se constituir em objeto único que
se' esgota com a execução, devendo ser contra
tados com base no art. 25, cafut da Lei Geral de
Licitações;
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA junto ao INSS
Coordenação-Geral de Matéria Administrativa

PARECER n ° 153/20ÍO/DLIC/CGMADM/PFE/INSS/PGF/AGU
PROCESSO N° 35000.000542/2010-47 (SIPPS 340809096)
INTERESSADO: Diretoria de Recursos Humanos

ASSUNTO: Curso Externo. Programa Fronteiras em Gestão Pública.

C

EMENTA: Contratação direta, inexigibilidade. Curso externo.
Evento aberto. Possibilidade.

I - Relatório

V. - Trata-se de procedimento para contratação direta, sob categoria de inexigibilidade delicitação, de curso de capacitação na área de recursos humanos, especificamente no Programa Fronteiras em
Gestão Pública.

2- Às fls. 01, memorando n. 175/INSS/DRH/CGEC, solicitando a participação de três servidores,
gestores estratégicos, do INSS, no curso de nominado Programa Fronteiras em Gestão Pública.

3. Às 02/06, Projeto Básico.

•4. Às fls. 07, Plano de Trabalho.

5. À fl. 08, despacho de aprovação do projeto básico.

6. Às fls. 09/14, folder do evento.

fls. 15/23, as fichas de solicitação em cursos/eventos externos - ISEE e termos de
compromisso dos três servidores que participarão do evento.

8. Às fls. 24/25, aprovação da despesa de R$ 23.923,80 para fazer frente às despesas com a
participação dos servidores no curso, englobando diárias, passagens, indenizações e inscrição no evento.

Às fls. 26/29, condições gerais/anexo da nota de empenho.

10. . À fl. 32, certidão do SICAF em que demonstra pendência em relação à Receita Federal.

^1 • À fl. 37, AUTORIZAÇÃO para abertura do processo na modalidade de inexigibilidade por parte
da Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos.

12. É o relatório'. /y
[O COGER

^ contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, requer o atendifenj® aoGdiversos requisitos, em razão da rigidez imposta à Administração para o dispêndio do dinheiro público.\#-^^~^
14. A contratação pretendida pode enquadrar-se, em tese, na forma de contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, prevista no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei n. 8.666/93, desde que
atendidos os comandos dã norma.

.9 Tribunal de Contas da União já dirimiu controvérsia acerca da possibilidade de contrataçãodireta sem licitação, na modalidade de inexigibilidade, de cursos externos, tendo considerado que*

Setor Bancário Norte SBN Quadra 02 - Lote 15 - Bloco E - 9° andar - Sala 901
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"...as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ,ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibiiidade de
licitação prevista no inciso 11" (Decisão 439/98-Plenário. Sessão 15/07/1998. DOU 23/07/1998).

16. Vale destacar, ainda sobre o referido acórdão, trecho do voto do Ministro Relator Adhemar
Paladini Ghisi, que após analisar o estudo e as conclusões da área técnica a respeito do tema da contratação
direta de cursos de treinamento e capacitação na administração, conclui:

"9. (...), Nesse sentido, defendo o posicionamento de que a inexigibiiidade de licitação, na
atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, fato que pode e deve evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no
mercado, com o aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de manuais padronizados de
ensino. Essa evolução deve ser acompanhada tanto pelos gestores como pelos órgãos de
controle, no âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, com clareza que a
inexigibiiidade de licitação para contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,
na atualidade, é regra geral, sendo a licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso
pelo administrador."

17. Mais recentemente o tema restou sumulado pelo verbete de n. 252/2010, que concluiu que:
A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso 11
do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço
técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular
do serviço e notória especialização do contratado, (destaquei)

1®*. . _ _ Também o Professor J. U. Jacoby Fernandes^ refere-se ao assunto como hipótese de
inexigibiiidade de forma pacifica, quando se trata de curso fornecido ao público em geral por instituição
privada: *

E também inexigível a licitação para a matricula de servidor em curso de treinamento
oferecido por instituição privada de treinamento, porque esses eventos são realizados em
períodos determinados, mostrando-se inviável a competição."

19. A Advocacia-Geral da União, por meio da edição da Orientação Normativa n. 18, de 1° de abril
de 2009, apesar de enquadrar de pronto as contratações dessa natureza como hipóteses de inexigibiiidade
prevista no art. 25, inciso 11, da Lei n. 8.666/93, fala na necessidade de caracterização da singularidade do
objeto e verificação da notoriedade do especialista que se pretende contratar.

aA 70. Vê-se, assim, que o enquadramento da demanda apresentada nos presentes autos na hipótese
W  de inexigibiiidade de licitação prevista no art. 25, inciso 11, c/c art. 13 da Lei n. 8.666/93 é possível, sendo

necessário, porém, o preenchimento dos requisitos legais quais sejam: (1) a caracterização do serviço como
tecmco especializado, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.666/93; (2) singularidade do objeto; (3) notoriedade
do especialista que se pretende contratar.

21. Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal, estabelecidos no parágrafo único
do art. 26 da Lei n. 8.666/93 quais sejam a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

72. O item 3 do Projeto Básico, ao tratar da singularidade, afirma:

Singularidade do evento:

(-) . . . A' %
O Programa Fronteiras em Gestão Pública, focado no que existe de mais moderno e fl^v^jIpoER
mostra novos conceitos e ferramentas, para uma gestão verdadeiramente comprome"
as mudanças tão esperadas e necessárias e cada vez mais próximas do cidadão, sendoi
dar respostas às crescentes necessidades da sociedade.

' Contratação Direta sem Licitação. Editora Fórum: 7" Ed, 2' Tiragem, 2008, Belo Horizonte, p. 543.
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O programa é importante para revisitar alguns temas, tomar contato com novas abordagens e
olhar alguns conhecimentos e construções teóricas sobre novos ângulos. Para um profissional de
carreira do serviço público, voltado para área de gestão, é imperativo se atualizar.

23. Sobre ao tema, leciona Jacoby Fernandes^:

A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato; é o serviço
pretendido pela Administração que é singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo
profissional ,é singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana.
Singular é a característica do objeto que o individualiza, distingue dos demais. É a presença
de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade não está associada à noção
de preço, de dimensões, de localidade, de cor ou forma, (grifei)

24. A não indicação pela Administração daquilo que torna o curso escolhido diferente dos demais
existentes no mercado, no que ele é incomum, ou seja, que diferença faz para o INSS contratar esse curso
ao invés de qualquer outro sobre o assunto, inviabiliza a contratação direta e remete o gestor ao processo de
licitação.

25. A singularidade do objeto está na pertinência entre as características especiais do curso
fornecido e sua aplicação aos objetivos institucionais do INSS. É esse link que torna o curso singular para a
Administração Pública.

26. A^descrição da singularidade feita no item 3 do Projeto Básico, transcrita parcialmente acima,
ao meu ver, não atende completamente ao comando legal, tendo em vista que, apesar de ter tratado do
objeto do curso, não apontou com precisão que diferença faz para o INSS contratar esse curso ao invés de
qualquer outro, conforme apontado no item 24, limitando-se a afirmar que todo servidor público, voltado
para área de gestão, precisa de atualizar.

27. Ficou faltando, assim, o link entre as características especiais desse curso e sua aplicabilidade
aos objetivos institucionais do INSS.

28. No tocante â notoriedade do profissional e a empresa responsáveis pelo curso, verifica-se do
item 3^ do Projeto Básico indicação sobre a formação profissional dos palestrantes, além de referência a
experiências, estudos e publicações anteriores. Ademais, ao tratar da singularidade, descreveu-se a
Fundação Dom Cabral, responsável pela promoção do evento.

29. O mesmo Jacoby Fernandes^, ao tratar da notória especialização, leciona:

"A notória especialização não inviabiliza a competição, a menos que ela seja imprescindível à
realização de um determinado serviço singular e, mais que isso, que a notoriedade
apresente relação direta e imediata com a singularidade do objeto." (grifei)

30. Não é outro o sentido da parte final do §1° do art. 25, que determina que o conceito do
profissional no campo de sua especialidade, a ser demonstrado por uma das formas ali transcritas, deve ser
capaz de permitir que se infira "que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato".

^  A simples referência ao currículo e experiências do profissional mostra-se insuficiente.
Compete à Administração, assim, descrever essa adequabilidade entre a experiência profissional do notório
especialista, ao objeto singular do curso que pretende seja ministrado aos seus servidores, sem o que a
notoriedade não será capaz de justificar a contratação direta.

IO • -^  Quanto a razão da escolha do fornecedor, a meu sentir, ela se confunde um poucq^m a
relação que a Administração deve fazer entre a notoriedade do profissional e a execução daquele ser<wçocdH3ER '%
natureza singular. Demonstrada aquela, suprida também estará esta. Ressalta-se, porém, *"

âry

p. 596.
Ifíilio

mkKcaiDmU^£

j

?MÃ"

^i^
p-599.

«mie 1.563.208

IMMí AdflMUnHva StMMi

. Setor Bancário Norte SBN Quadra 02 - Lote 15 - Bloco E - 9° andar - Sala 901
Brasília/ DF - CEP 70040-020



Continuação do Parecer 153/2010/DLIC/CGMADM/PFE-INSS/PGF/AGU

a 3^

justamente nessa justificativa que se pode avaliar a correção do procedimento do agente público, seu
discernimento elevado, sua aptidão para gerir interesses públicos" .

33. Não há qualquer pesquisa de preço que justifique o preço praticado pela empresa, o que
deverá ser suprido pela Administração, sem o quê não restará regular o processo de inexigibilidade,
posto que não atendido ao comando do inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

34. À fl. 37, autorização da Coordenadora Geral de Licitações e Contratos, para abertura do
processo na modalidade de inexigibilidade.

35. Deve ser juntado aos autos, também, o comprovante da publicação na imprensa oficial do Ato
de Ratificação da Inexigibilidade, a que se refere o art. 26 da Lei n. 8.666/90.

36. A disponibilidade orçamentária não restou atestada. É essencial à regularidade do processo que
antes da assinatura do contrato e da efetiva prestação do serviço a Administração faça constar do feito o
atesto da disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas com o curso de capacitação.

37. Quanto à comprovação da regularidade fiscal é, conforme mencionado no despacho de fls.
35/36, requisito para a contratação, que só ocorrerá com a devida assinatura do contrato. Dessa forma,, a
Administração deverá realizar nova pesquisa antes da assinatura do anexo à nota de empenho,
condicionando-a à plena regularidades fiscal da empresa.

38. Quanto aos aspectos jurídico-formais do anexo à nota de empenho, não se verificou qualquer
irregularidade.

39. Ressalte-se que os servidores participantes do curso deverão preencher os requisitos
estabelecidos nos normativos internos do INSS, salvo se devidamente admitida a participação pela
autoridade competente.

40. Ante o exposto, entende-se juridicamente possível a contratação direta do curso pretendido,
ficando a regularidade do procedimento, no entanto, sujeita ao atendimento das considerações constante
deste Parecer.

41. Este Parecer possui quatro laudas.

42. A minuta do anexo à nota de empenho foi rubricada pela signatária do presente.

43. Encaminhe-se à Diretoria de Recursos Humanos.
Brasília, 19 de maio de 2010.

Bianca Duarte Teixeira Lobato

Coordenadora-Geral de Matéria Administrativa Substituta

* FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Editora Fórum. Belo Horizonte: T Ed. 2006, p.^4^ ^^4}'
COGER %\
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Legislação direta

Artigo 13 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)
§ Io Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os
contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais
especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante
a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou
remuneração.
§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que
couber, o disposto no art. 111 desta Lei.
§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados
que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em
procedimento licitatório ou como elemento de justificação de
dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços
objeto do contrato.
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Lei n® 8.666 de 21 de Junho de 1993
\C'o p

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institur
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências.
Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou
receber projeto ou serviço técnico especializado desde que o autor
ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração possa
utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou
no ajuste para sua elaboração.
Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos
incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos
de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e
aplicação da obra.
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Enc". documentação para prolabore - Alineide Matos Silva Maciel d... https://outlook.Iive.com/owa/7viewmodel—ReadMessagelterri&Ite...
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Enc: documentação para prolabore

Keite Nascimento <keitem@hotmail.com>

qua 22/02/2017 10:23

Caixa de Entrada

Para:seduc.alineide@hotmail.com <seduc.alineide@hotmall.com>;

1 anexos (276 KB)

comprovante de residencla.jpeg;

a(p

De: andaia mello <andaiamello(5)yahoo.com.br>

Enviado: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2017 10:08

Para: keitem(Shotmail.com

Assunto: documentação para prolabore

Andalá Lima Mello

RG 234937041

cpf 37644734520

Titulação:
Psicóloga
Mestra em Educação Faced/Ufba
Especialista em Psicopedagogia Escolar e Clínica-FSBA
Graduanda em Pedagogia/Unifacs
Psicóloga Clínica-NIIP
Orientadora Educacional e

Coordenadora da Formação de estagiárias/ monitoras-
Lua Nova Escola e Centro de Estudos

Palestra: Flexibilização curricular no cotidiano da educação Inclusiva
O objetivo do encontro é possibilitar que professores ampliem saberes/ reflexões e
questionamentos sobre o "como fazer" acontecer a inclusão dos alunos com necessidades
especiais, considerando a necessidade de flexibilização da proposta curricular a partir da
perspectiva do cotidiano escolar.

-•■".v , .

Andaiá Mello coger
te! 71 33595458

Mestra em Educação Faced/Ufba
Psicóloga/ Psicopedagoga,

74.
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Psicóloga Clínica-NlIP

Graduanda em Pedagogia/Unifacs

Orientadora Educacional

Lua Nova Escola e Centro de Estudos

http;//www.luanovaescola.com.br
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Prefeitura Municipal de Catu

CENTRO - CATU - BA CEP 48110-000
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00000033
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ExigMid3.1e dn ISS / Natureza da Oreraçio
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Dados dois) Serviçofs)
Local da PreitaçAo

CATU/BA-BRASn.
Local da IneicXneia

CATU/BA

Prestador do(g> Servlcolst

NorrM>/Rii7dn Sodnl: ASPPE ASSO. DE PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDüCAC&O
Nome Fantasia:

Endereço: RUA JOSE FLORIANO LAGO. Sm

CENTRO CATU - BA CEP: «81104)00

CPF/CNPJ 0S.7M.129n)001-32 |n*r. Muniaoal: 00090900187
Tclefnne- 0.- F-mail

Tomador do(s) Servtçofs)
Nome/Razao Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU

Nome Fantasia:

Endereço PCA DUQUE DE CAXIAS, SM
CENTRO CATU- BA CEP: 481104)00

CPF/CNPJ n.BOO.eas/OOOl-Óo Insc. Municipal: 901903
Telefone. (71)3841-2676 F-mail •imoUgerQhotanail.com

Discriminação dois) Serviço(a)
Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços técnico», com vistas a esecuçao do projeto de Irormaçao,
desenvolvimento e acompanhamento do planejamento e da implantação das práticas pedagógicas dos professores de Matemática,
EJE. Educaçáo Especial. Anés. Humanidades e Meio Ambientes e Linguagens com a partidpaçáo de coordenadores portagAjirn^
e gestores das unidades escolares de ensino.

Claisificação do Serviço (LEI 116/2003) •
08.01 - Ensino regular prá-escotar. fundamental, mádlo q «uoeriof.
ClaMilicaçáo Nocbnal de Advidadei EconômÍM» (CNAE 2.1)
8520100-Ensino médio
valor do(t) Serviçoíi) Valor DeduçSo □esootito Incondidnado Base de Cálculo ISS11.900,00 0,00 0.00 900Alíquota ISS (%) Valor do ISS ValorISS Retido Desconto Condicionado

2,00 238,00 238.00
RetonçOes Federais

Imposto de Renda COFINS CSLL INSS Outras Retençées0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 00
Total

Tola do<s) Serviço/s) Total Liquido Tota da Nota11.900.00 11.682.00 11.900,00
Outras InformaçõesO ISS desla NFS-e será recolhido pelo tomador do(s) serviço(s) (PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU) através de substituição tributária

Valor aproximado dos tributos com ba^ na Lei 12.741/2012 - R$ 1.020,60 - (16,14%) - Fonte: IBPT

1.»:.
/ S'
■'S
y ER tS. coG

3
PMA

Scaimed by CamScaimer



Associação de Professores e
Profissionais em Educação

PROJETO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES DO ENSINO

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CATU

1-IDENTIFICAÇÃO

Nome da instituição: ASPPE
CNPJ 05.794.129/0001-32

EndereçoAv. Padre Cupertino n°170 - Catu

Nome do Projeto: A PRÁTICA PEDAGÓGICA DOS PROFESSORES DE MATEMÁTICA

DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II

Coordenador geral: Maria de Fátima Costa Leal

2 - CORPO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

2.1 Coordenador geral: Maria de Fátima Costa Leal e Maridete Brito Cunha Ferreira

3 - IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

3.1 MISSÃO/OBJETIVO

Promover eventos que contribuam para o avanço da educação, para o desenvolvimento intelectual,

ético, cultural e social, para o exercício crítico da cidadania, melhorando, assim, a qualidade de vida

das classes menos favorecidas da nossa região.

4 - DESCRIÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO

4.1 OBJETIVO GERAL

Operacionalizar as condições necessárias aos professores participantes do projeto para que

os mesmos, de acordo com a realidade das turmas trabalhadas, possam estudá-la e intervir

continuamente, ajudando-as por meio de práticas reflexivas.

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

CNPJ: 05.794.129/0001-32

Av. Padre Cupertino 170
Catu - Bahia CEP 48.110-000

Tei: (71) 3641-2322
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_ Refletir sobre a própria prática transformando-a em novos saberes;

_Oportunizar aos participantes contatos com pesquisas sobre a prática pedagógica na eminência de

utilização em sua atividade docente;

_ Avaliar os impactos da inovação em sala de aula;

_ Discutir técnicas e métodos de ensino: aulas práticas, demonstração matemáticas, etapas de

resolução de problemas, tratamento da informação e generalização de padrão.

4.3 JUSTIFICATIVA

Nosso projeto tem como tema de investigação "A prática pedagógica do professor de

Matemática do ensino fundamental II" e constitui-se num recorte do projeto de pesquisa "A Prática

Pedagógica do Professor de Matemática na Construção de Conceitos no Ensino Fundamental 11".

Esse projeto tem como objetivo investigar a prática docente na formação de conceitos matemáticos

pelos alunos do ensino fundamental, apoiados nos livros didáticos adotados.

Existe uma discussão latente, no universo das pesquisas que percorrem os caminhos da

formação inicial de professores, em cursos de licenciatura: os licenciados não estão recebendo uma

formação suficiente de modo a enfrentar os problemas que emergem do cotidiano de sala de aula. É

como se a estrutura dos currículos e a organização das disciplinas estivessem na contramão da razão

que justifica a existência da formação de professores: a sala de aula.

A falta de articulação entre teoria e prática se mostra consenso no universo das pesquisas,

VAZQUEZ (1986) e SAVIANI (1994) dentre outros e permanece como um desafio a ser

enfirentado. O que o projeto pretende é uma aproximação da universidade com o espaço onde a

prática educacional acontece; que produza algo no âmbito do ensino mediante ações que conduzam

o professor ao desenvolvimento da capacidade de "reflexão crítica na e sobre a

prática"(SCHON,1995,p.88).

Os significados que cada professor confere à sua atividade docente não se expressa de forma

independente; acontece a partir de seus valores, do seu modo de conceber o mundo, da sua relação

com a escola, com seus colegas, com a forma como representa seus saberes. Com esse

entendimento, o projeto propõe sair do ciclo que caracteriza uma formação continuada estruturada

por cursos de suplência e/ou atualização de conteúdos de ensino. Ele vai avançar na conçegçãO(.4f
CNPJ: 05.794.129/0001-32 >?' '
Av. Padre Cupertino 170

Catu-Bahia CEP 48.110-000
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que a prática precisa ser concebida como ponto de partida e chegada da formação, onde o professor

percorre novos caminhos tendo como combustivel os saberes que emergem da prática em sala de

aula, ou seja, os saberes provindos da experiência.

O projeto propõe assumir essa componente prática no momento em que vai estar centrado na

aprendizagem dos alunos e no estudo de casos concretos, tendo como referencia o trabalho em sala.

Para isso os professores deverão ter atitudes como: espírito aberto e divergente; compromisso e

perseverança; respeito pelas idéias do outro; autoconfiança; capacidade de se sentir questionado;

sentido da realidade e espírito de aprendizagem ao longo da vida. Sendo que estas atitudes deverão

ser aliadas ao desenvolvimento de competências de ação como capacidade de trabalhar em conjrmto

decidir no desenvolvimento, execução e avaliação do projeto; competência metodológica como

analisar, sistematizar, estabelecer reações e competência de comunicação como ter clareza,

argumentar e interpretar.

Existe uma inquietação consensual, ou seja,a lacuna existente entre a formação que o

professor recebe e sua prática de ensino. Os caminhos são estreitos, distantes da realidade a ser

enfrentada e permeados de teorias que não se articulam com o contexto escolar caracterizada pela

predominância de uma matemática abstrata e uma concepção de aprendizagem que envolve apenas

a atenção e memorização além do uso de exercícios e problemas em lugar de situações-problemas e

investigações matemáticas.

Enfrentar esses desafios é uma tarefa complexa e que envolve a discussão de inúmeras

questões como: Quanta e qual matemática deve saber um futuro professor de matemática? Quais

são os saberes matemáticos e didáticos que deve construir ao longo do curso para uma prática

pedagógica efetiva? Quais são os saberes que os professores utilizam efetivamente em seu ambiente-

de trabalho para desempenhar suas tarefas e atingir seus objetivos?

As divergências quanto ao entendimento para estas questões ainda são grandes,

principalmente quando a elas, relacionamos à prática de ensino; que neste projeto será entendida

como"[...] conjunto de saberes realmente utilizados pelos profissionais em um espaço de trabalho

continuo para desempenhar tarefas"(TARDIF, 2002, p.225).

Um "saber" em um sentido bastante amplo, que envolverá conhecimentos, competências,

habilidades e atitudes, ou seja, tudo aquilo que por diversas vezes foi chamado de saber, saber-fazer

e saber ser. Além de revelar esses saberes, que se configuram como saberes da docência, é
CNPJ: 05.794.129/0001-32 v
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necessário "[...] compreender como são integrados eorretamente nas tarefas dos profissionais e

como estes os incorporam, produzem, utilizam, aplicam e transformam em função dos limites e dos

recursos, inerentes 'as suas atividades de trabalho" (TARDIF, 2000, p.l 1)

Na reflexão conjunta, na partilha das angustias, o projeto vai promover a aproximação da

teoria com o ambiente eseolar, buscamos desvelar fatores que podem ser assoeiados à inércia dos

educadores, quando analisados frente às estratégias de ensino e recursos a serem mobilizados para

que o proeesso de ensino e aprendizagem oeorra de forma efetiva.

4.3 METODOLOGIA

A ASPPE, mediante o presente projeto, oferecerá aos professores de Matemática da rede

Municipal de Ensino do município de Catu uma formação continuada de acordo com as seguintes

diretrizes:

1. Divulgar o projeto para os professores de Matemáticas que estejam em sala de aula,

seguida da escolha do professor artieulador:

Serão escolhidos entre os professores que estejam em exercíeio docente, professores

articuladores. Sua função será aeompanhar a execução do planejamento nas escolas que estão sob

sua responsabilidade e levantamento das dificuldades encontradas pelos professores. Estes

artieuladores terão encontros quinzenais com a coordenação a fim de apresentar e discutir os

problemas levantados.

2. Reunião com os coordenadores do projeto.

Durante os eneontros com os articuladores serão apresentados os relatos sobre a prática no

período e pontuados os eonteúdos com dificuldade de exposição. Serão preparadas oficinas menores

para os articuladores e oficinas maiores para os professores organizados de aeordo com suas

dificuldades. Nestes eneontros serão apresentadas metodologias alternativas e resultados de

pesquisas mais recentes para aplicação em sala de aula. Mediante um processo reflexivo, ocorrerá a

(re)significação para o contexto de cada sala.

A troca de experiências é fator preponderante para que a prática de ensino possa sofrer

qualquer tipo de modificação.

3. Conversar eom a direção das escolas para liberação do AC para o projeto:

CNPJ: 05.794.129/0001-32 /fp
Av. Padre Cupertino 170 /.A
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No horário destinado ao AC,correspondente a uma semana, os professores serão reunidos

com a equipe de formação para realizar o planejamento das atividades que serão desenvolvidas

durante um período de trinta dias.

4. Condução efetiva do projeto

Na passagem de cada unidade, reuniremos todo o corpo docente num seminário avaliativo e

de planejamento.

Na reflexão sobre "o que se fez", os participantes efetuam um diálogo intenso com os

diversos saberes, o que possibilitará o encontro de instrumentos para serem interrogados e ou

confrontados com sua prática in loco. Nesse momento serão produzidos os saberes pedagógicos da

ação.

Serão documentadas as escolhas feitas pelos docentes (os saberes que os professores vão

produzir em suas práticas), o processo e resultados. Documentar também, não apenas as práticas

tomadas na forma real, mas buscar a explicação nas teorias que se pratica, a reflexão sobre os

encaminhamentos realizados em termos de resultados conseguidos. Estes procedimentos

concorrerão para a elevação da qualidade da teoria e da prática escolar.

5. Observar o processo de ensino-aprendizagem antes e depois do projeto e recortar o

objeto de pesquisa.

O processo ensino-aprendizagem será analisado mediante pesquisa dé campo com

observação direta, entrevistas aos alunos e aplicação de avaliação extema.

6. Divulgar os resultados a cada final de semestre através de seminários, sessão de painéis

ou mesa-redonda realizadas no auditório da SMEC.

A Teoria que fundamentará toda esta abordagem vai ser sustentada por leituras de

Scbulman (Conhecimentos do professor), Donald Scbon (Professor reflexivo), Maurice Tardif

(Saberes profissionais dos professores) e Selma Garrido Pimenta (Saberes da docência e Identidade

do professor).

O plano de investigação adotado será flexível e progressivo e terá como método o estudo de

caso, de observação sistemática dos participantes. Os planos de trabalho e roteiros de aula serão

traçados a partir das indagações dos professores motivados por seus anseios, dúvidas, acertos e

fracassos em relação a sua docência. .^'íÍeTvX

CNPJ: 05.794.129/0001-32
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A presente proposta de trabalho, não tem a pretensão de preencher todas as lacunas inerentes

à prática pedagógica dos professores de matemática, mas contribuir para uma verdadeira unidade

entre teoria e prática, sem perder de vista o espaço onde esta relação se efetiva mediante os saberes

evidenciados por seu interlocutor: o professor.

4.4 INFRA-ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO DO CURSO

O curso terá início em março seqüenciado até dezembro. Seu funcionamento ocorrerá em
espaço adequado com matérias sonoros e visuais.

4.5 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM

As avaliações serão continuadas com previsão de três avaliações externas após a conclusão

da unidade.

MARIA DE FATIMA COSTA LEAL

PRESIDENTE

CNPJ: 05.794.129/0001-32

Av. Padre Cupertino 170
Catu-Bahia CEP 48.110-000

Tel: (71)3641-2322
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PROPOSTA DE TRABALHO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE

EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALAGOINHAS NA
SEMANA PEDAGÓGICA DE 2017

APRESENTAÇÃO:

Diante da tumultuada relação pedagógica existente em nossos dias,

perguntamos: como ser educador e educando num universo em que a

complexidade humana é desconsiderada? Acredito que ser peça dessa

engrenagem pedagógica é fazer com que algumas pessoas possam ultrapassar,

de modo espontâneo, as barreiras do estabelecido. Ora, para que os atores

envolvidos no processo pedagógico possam conseguir Interagir, faz-se

necessário que consigamos entender a complexidade do comportamento

humano, estabelecendo parâmetros de equilíbrio entre o Indivíduo que precisa

exercer o seu papel profissional (de aluno ou docente) e o mesmo Indivíduo que

sente, sofre, ama ou odeia. Por Isso, é que devemos entender a docência como

um exercício do exemplo. Pois, para que possamos constituir um ambiente de

ensino e aprendizagem é necessário Instituirmos a cultura do Inacabamento, que

envolve entendimento de quem nós somos, autoconfiança para criar e recriar,

sensibilidade para entender os limites do outro. Inteligência para pensar novas

alternativas de reencantamento da escola e senso de justiça para promover um

ambiente escolar harmônico.

Com esse perfil a escola poderá ser capaz de transformar o grupo de trabalho

em uma equipe coesa através do apaziguamento dos conflitos, negociação de

tensões, confrontação de dados e resolução de problemas. Em outras palavras,

é preciso manter vivo o laço emocional que deve ligar os Indivíduos ao mundo

da escola. Ao fazer esta síntese sobre os processos Interaclonals alimentados

pela escola, abro este espaço para propor um trabalho de formaçâp^^^
COGER ^

Av. Padre Cupertino, 170 - Centro - Tel.: (71) 999013506 - Catu-Ba ^
E-mail: asppe. contato@hotmail.com

CNPJ: 05.794.129/0001-32
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planejamento da prática pedagógica de professores da rede municipal de

Alagoinhas-BA com o propósito de problematizar o direcionamento didático-

pedagógico da formação de novos professores de língua portuguesa numa

época em que a imagem e a comunicação midiática estão em alta como centro

das atenções e desejos dos jovens. Diante dessa nova configuração cultural,

surgem as seguintes perguntas: que professores queremos formar? A formação

universitária se incumbe apenas do arsenal teórico? Como a universidade pode

estimular a consciência bioexistencial do sujeito profissional? Que atividades

seriam promotoras da invenção e cuidado de si? (Discussão extraída de CRUZ,

Maria de Fatima Berenice, 2012, p.19).

OBJETIVOS:

> Promover uma discussão sobre as práticas pedagógicas ministradas em

sala de aula, com vista a propor uma reflexão coletiva envolvendo

docentes e gestores educacionais.

>  Intervir na prática pedagógica docente através de sensibilização, no
intuito de revelar de a zona de conflito da/na Escola e a sua real

simbologia para a vida do discente.

> Envolver o docente na construção dos trabalhos de base da escola,

revelando-a como objeto do seu pertencimento.

METODOLOGIA:

O Planejamento Pedagógico é o momento de confluências dos diversos saberes,

isto é, experiências, teorias, narrativas. Todas elas compreendem categorias

fundamentais para que professores e gestores repensem as suas práticas

pedagógicas no século XXI. A primeira semana desde processo educacional

poderá ter um peso e importância cruciais nos 200 dias letivos a cumprir.

Contudo, se faz mister sair do convencionalismo pedagógico régio e estabelecer

uma nova maneira de pensar o envolvimento do professor com a semana

■'O"' '■Av. Padre Cupertino, 170 - Centro - Tel.: (71) 999013506 - Catu-Ba íg coger
E-mail: asppe. contato@hotmail.com

CNPJ: 05.794.129/0001-32 Qh
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pedagógica. Por isso, a participação do professor no planejamento pedagógico

é imprescindível, visando mobilizar narrativas que reflitam a memória da Escola.

Desse modo, oferecemos uma proposta de trabalho que envolve oficinas de

sensibilizações, práticas orientadas de planejamento, análise de conteúdos

temáticos e ampliação das ações institucionais, promovendo assim, o

desenvolvimento das aptidões, habilidades e competências dos docentes; sendo

estas atividades, orientadas por profissionais pesquisadores na área da

linguagem e matemática, capacitados para discussão de temáticas que

envolvem a Educação Contemporânea.

EQUIPE DE TRABALHO:

Professora Titulação Atividade CH

Maria de Fatima Berenice da

Cruz

Dra. Formadora/literatura 20h

Áurea da Silva Pereira Dra. Formadora/língua. 10h

Maria José de Oliveira Santos Me. Formadora/literatura 10h

Iramayre Cássia Ribeiro Reis Me. Formadora/língua 10h

Maria de Fatima Costa Leal Dra. Formadora/matemática 20h

Maridete Brito Cunha Ferreira Dra. Formadora/matemática 10h

Grace Dórea Santos Baqueiro Dra. Formadora/matemática 10h

Maria Eliana Santana da Cruz

Silva

Dra. Formadora/matemática 10h

Moisés Alves Simões Especialista Oficina/Ciências

Natürais

4h

Bruno Acher Carneiro Lima Graduação Oficina/Educação Física 4h

Andaia Melo Mestre Palestra Flexibilização
Curricular

2h

Kamilly Dantas Santos Especialista Oficina/história e

Geografia
4h

Em Síntese:

N° de Profissionais Carga horária total Valor Total

12 114hs R$ 26.000,00

Av. Padre Cupertino, 170 - Centro - Tel.: (71) 999013506 - Catu-Ba

E-mail: asppe. contato@hotmail.com

CNPJ: 05.794.129/0001-32
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Maria de Fatima Costa Leal

Presidente

Av. Padre Cupertino, 170 - Centro - Te!.: (71) 999013506 - Catu-Ba

E-mail: asppe. contato@hotmail.com

CNPJ: 05.794.129/0001-32
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP; 48110-000 Catu-Bahia.
CNPJ; 13.800.685/0001-00 - Fone; (0"71)3641-1122 Fax; 3641-2554

CONTRATO N": 582/2014

cJtQP^
vPppeV

o MUNICÍPIO DE CAtU, órgão de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF n°
13.800.685/0001-00, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n°.. Centro, Catu, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. GERANILSON DANTAS REQUIÂO, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua Geonísio Barroso, n® 530, Boa Vista no
Município de Catu, portador da RG n® 01.163.218-65 e CPF n® 060.138.215-34,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a ASPPE - ASSOCIAÇAO DE
PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n= 05.794.129/0001-32, estabelecida à Rua Av. Padre Cupertino,
n= 170, Centro, CEP: 48.110-000, no Município de Catu, através de sua Presidente, MARIA
DE FÁTIMA COSTA LEAL. portador de cédula de identidade n= 01.537.443-24 SSP/BA e
CPF n- 233.96.495-15, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA;
firmam o presente contrato de prestação de serviço técnico, com vistas a execução do
projeto de formação, desenvolvimento e acompanhamento do planejamento e da
implantação das práticas pedagógicas dos professores de Matemática, EJA, Educação
Especial, Arte, Humanidades, Meio Ambiente e Linguagens, com a participação de
coordenadores pedagógicos e gestores das unidades escolares de ensino fundamental da
rede municipal de ensino, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão
Presencial n.® 038/2014, pelo Prefeito Municipal em 10/11/2014; sujeitando-se os
contratantes à Lei Federal n.® 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes cláusulas
contratuais abaixo descritas.

írT?ÁnTsT!iTOÍg|^^

O oresente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão
Presencial tombado na Prefeitura Municipal de Catu sob o n® 038/2014, pelo qual foi
escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as
disposições contidas nas Leis n" 10.520/02 e n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviço técnico, çom vistas a
execução do projeto de formação, desenvolvimento e acompanhamento do planejamento e
da implantação das práticas pedagógicas dos professores de Matemática, EJA, Educação
Especial, Arte, Humanidades, Meio Ambiente e Linguagens, com a participação de
coordenadores pedagógicos e gestores das unidades escolares de ensino fundamental da
rede municipal de ensino, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas
pela mesma, constam do processp llcitatório na modalidade Pregão Presenciai n. 038/2014
e Proposta Comercial da licltante vencedora, partes integrantes deste instrumento.

DASmo

u...

o presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo c^' asnecessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações; | 0 coGER qI

1 - da CONTRATADA:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIU í
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS \Cno^v>
Praça Du^jua <ie Ca/iaç, s/n. Centro - CEP: 43110-000 Catu-Bahia.
CriPJ; 13.300.035/0001-00 - Fone: (0"71)3Ç41-1122 Fax; 3541-2554
CONTRATO N°: 582/2014

a) Fórnecor o objeto do presente, de acordo com a Ordem, expedida pelo Município:
b) Manter, durante toda a execução do contrato ®
a?i obrigações por ele assumidas, todas condições de habilitaçao q
licitação.

c) Arcar com todas as despesas decorrentes do ̂"jTPJjbutário^
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributar
II - do CONTRATANTE:

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipulada
bf rocòbcr^As) bem(s) descritos na Cláusula Segunda.
§ Único - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrument

o prooento contrato tem o seu ODNTOTaWe. deoitonta o novo ml^. f ?""t/amtnto serí efetuado em até 30 (trinta) dias
acordo com as medições ®' contratados e apresentação da Nota Fiscal/Fatura
após a oxocuçâo dos ° ̂ jente através de depósito bancário, devendo os
foCororcrédtofs/rãm Ca^na Conta Corrante: 035250, Ag: 3020 do Banco:
Bradosco em nome da CONTRATADA.

I  nnriprá <?pr revisto mediante solicitação da CONTRATADA,§ Único - O P^°!"ya°3o de superveniêncla do fato Imprevisível ou previsível, porém
acompanhada do ®°^P[°Y|^ • ^em como de demonstração analítica se seu impacto nos
do conseqüências _ manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

^"orRATO,TaSo":^ ã^d" L^FedS^OO/gol observadas as Cláusulas deste
Instrumento.

AS despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei
Orçamentária do Município de Catu, à conta da seguinte programação.

Órgflo; 02- Prefeitura Municipai de Catu
Unidade: 04.05 (Fundo Municipal de Educação) cocinp
Allvídndo: 12.368.0032.031 - Formação Continuada dos Servidores de Ensino
Elemento de Despesa: 3.3.9.0,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte; 01

Sorflo opilcados á CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprim^to
dfls obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabeiecida no item 1|3atr
Izdlíal Progõo Presencial n.° 038/2014. £ coger t\
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP; 48110-000 Catu-Bahia.
CNPJ: 13.800.685/0001-00 - Fone: (0**71)3641-1122 Fax: 3641-2554

GONTRATO N°: 582/2014

DAiCT»SUI?AtS.HniM!i^lM

Reconhecidos os direitòs da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:

I  - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que nã
subsista condições para a continuidade do mesmo;

II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguim
de sua execução.

Parágrafo único. As partes poderão, também, ® S
de Termo Aditivo a ele, onde se obsenrem .^^Sdors^u vandmento.
específica sobre o assunto, assim como prorroga-lo quando

urs-A rsn rniuTRATANTE, o direito de fiscalizar a
No curso da execução do a aferição qualitativa dos produtos
fiel observância das disposições contratuais, prornovendo a aie^^^^
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA.

Í:;;^o?°bí'.SIsp— «pia isi^irmieiuir-r SÍ a°
responsabilidade da CONTRATADA.

•-J rnMTRATANTE não implica em co-responsabilidade sua
§ 2«, A fiscalizeção do contrato, não excluindo nem reduzindo a
OU do responsave^l pelo acompanna possam ser causados ao
cX"rÍtAn1I ou a ticliros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo daCONTRATADA na execução do contrato.

t  «nratará pm reolstro todas as ocorrências relacionadas com a
LfcuSo^di citSrf d°et?rS^^ o qL for neceesário à regularização dae faltas ou
defeitos observados.

'  j,.■ - 11 — i« 1 ,r4' ^ I ' "^"r >

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a ma^er o
eauilibrió econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, manlendo-se o jnesmopercentual entre o preço dos itens adquiridos por_ ela no distribuidor e o ofertado ao
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.

§ 1°. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente
pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de
aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro

:oCONTRATANTE.
§ 2®. Não serão considerados pedidos de reequillbrio de preços relativamente a f^OfagoGER
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas.

§ 3®. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado ^1^,
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os
descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

PMA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
SETQR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

- CEP: 48110-000 Catu-Bahia

r OMTD (°"71)3641-1122 Fax: 3641-2554CONTRATO N°: 582/2014

Drarroaadí^oil^^aHi^^^^^ assinatura por 12 (doze) meses, podendo, ainda, ser
conclusão dp nnup termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, ou atéconclusão de novo procedimento licitatório.

Fica eleito o foro do Muriicípio de Catu, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de
Contrato, em 3 (três) vias de Igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença
de duas testemunhas.

Catu, 10 de novembro de 2014.

GERANILSON D/^TAS REQUIÂQ/
PI Município de Catu

Contratante

STAXEAL

c
MARI^^DEJ^^IT

ASPPE - ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES E PRÓFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO
Contratada'

<1 -

Testemunhas:

C^
.G.t'

CPF:\
R.G.: \

COGER

\y' PMA
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ga estado DA BAHIA
SS prefeitura municipal de CATU

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praço Duque de Caxias, s/n. Centro - CEP <18110-000 Catu-Balila
CNPJ. 13 BOO C85/0001-00 - Fone; (0**71)3 G4M122 Fax: 36-11-255'1

A

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 582/2014

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato prestação do
serviço técnico, com vistas a execução do projeto
de formação, desenvolvimento e acompanhamento
do planejamento e da implantação das práticas
pedagógicas dos professores de Matemática, EJA,
Educação Especial, Arte, Humanidades, Meio
Ambiente e Linguagens, com a participação de
coordenadores pedagógicos e gestores das
unidades escolares de ensino fundamental da rede
municipal do ensino, celebrado entre o Município de
Catu o a Empresa ASPPE - ASSOCIAÇÃO DE
PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO.,
em 10 de Novembro de 2014.

De um lado, o MUNICÍPIO DE CATU, pessoa jurídica de direito piüblico interno, com sede à
Praça Duque de Caxias, s/n".. Centro, Catu - Bahia, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n°.
13.800.685/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito, o_SR. GERANILSON DANTAS
REQUIÃO e do outro a empresa ASPPE - ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES E
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o n® 05.794.129/0001-32, estabelecida à Rua Av, Padre Cupertino, n' 170,^ Centro, CEP:
48.110-000, no Município de Catu, através de sua Presidente, MARIA DE FÁTIMA COSTA
LEAL, portador de cédula de identidade n- 01.537.443-24 SSP/BA e CPF n- 233.96.495-15;
na forma dos seus estatutos sociais, pessoa jurídica de direito privado, têm entre si justo e
celebrado o presente Termo Aditivo ao Contrato n°. 582/2014 com o objetivo de contratação de
empresa de prestação de serviço técnico, com vistas a execução do projeto de formação,
desenvolvimento e acompanhamento do planejamento e da implantação das práticas
pedagógicas dos professores de Matemática, EJA, Educação Especial, Arte, Humanidades,
Meio Ambiente o Linguagens, com a participação de coordenadores pedagógicos e gestores
das unidades escolares de ensino fundamental da rede municipal do ensino, celebrado em
10/11/2014, decorrente da homologação da licitação na modalidade Pregão presencial n."
038/2014, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações),
conforme o disposto no CAPUT do art. 25, às seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas:

cláusula PRIMEIRA
DO OBJETiVÒ DO TERMO ADITIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do
contrato com o objetivo de objetivo de contratação cio empresa de prestação de sen,iço
técnico, com vistas a execução do projeto de formação, desenvolvimento o
acompanhamento do planejamento e da implantação das práticas pedagógicas dos
professores de Matemática, EJA, Educação Especial, Arte, Humanidades, Meio Ambiente
e Linguagens, com a participação de coordenadores pedagógicos e gestores das unidades
escolares de ensino fundamental da rode municipal de ensino, celebrado entro o Município
de Catu , decorrente do Contrato n°. 582/2014, e a empresa ASPPE - ASSOCIAÇÃO DE /,s' ' > ,

COGER
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça Duque do Caxias, s/n, Centro - CEP; 48110-000 Catu-Bahia.
CNPJ; 13.800 685/0001-00 - Fone: (0"71)3 641-1122 Fax: 3641-2554

e Linguagens, com a participação de coordenadores pedagógicos e gestores das unidades
escolares de ensino fundamental da rede municipal de ensino, celebrado entro o Município
de Catu , decorrente do Contrato n°. 582/2014, e a empresa ASPPE - ASSOCIAÇÃO DE
PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, em 10 de novembro de 2014, de
acordo com a Cláusula Nona (Do Prazo de Execução e Da Vigência) do referido
instrumento, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do seu termo final,
conforme disposto no CAPUT do art. 25, da Lei Federal n°. 8,666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

O prazo de vigência do referido Contrato fica prorrogado por 12 (Doze) meses, a contar
da data do seu termo final, iniciando-se em 10 de novembro de 2015 e encerrando-se em
10 de novembro de 2016.

CLÁUSULA Terceira
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei
Orçamentária Anual do Município de Catu, à conta da seguinte programação:

Órgão/Unidade: 04- Secretaria de Educação e Cultura
Projeto/Atividade: 12,368,003,2031- Formação Continuada dos Servidores de Ensino,
Elemento de Despesa: 33,90,39- Outros Serv. Terceiros. P, Jurídica.
Fonte: 01,15

CLÁUSULA quarta
DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente Termo Aditivo, em face da necessidade da continuidade da
prestação de serviços prevista no contrato e o fato de serem mantidos os preços o as
condições inicialmente pactuadas, e, ainda, respeitando o limite da modalidade adotada.

CLÁUSULAQÜÍNTÀ
das demais DISPOSIÇÕES

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contraio ora
aditado, . -r a j i- .
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença do duas
testemunhas.

Catu, 10 de novembro de 2015, V

v
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\Q)J.Associação de Professores e
Profissionais em Educação

PROPOSTA DE TRABALHO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE

EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALAGOINHAS NA
SEMANA PEDAGÓGICA DE 2017

APRESENTAÇÃO:

Diante da tumultuada relação pedagógica existente em nossos dias,

perguntamos: como ser educador e edúcando num universo em que a

complexidade humana é desconsiderada? Acredito que ser peça dessa

engrenagem pedagógica é fazer com que algumas pessoas possam ultrapassar,

de modo espontâneo, as barreiras do estabelecido. Ora, para que os atores

envolvidos no processo pedagógico possam conseguir interagir, faz-se

necessário que consigamos entender a complexidade do comportamento

humano, estabelecendo parâmetros de equilíbrio entre o indivíduo que precisa

exercer o seu papel profissional (de aluno ou docente) e o mesmo indivíduo que

sente, sofre, ama ou odeia. Por isso, é que devemos entender a docência como

um exercício do exemplo. Pois, para que possamos constituir um ambiente de

ensino e aprendizagem é necessário instituirmos a cultura do inacabamento, que

envolve entendimento de quem nós somos, autoconfiança para criar e recriar,

sensibilidade para entender os limites do outro, inteligência para pensar novas

alternativas de reencantamento da escola e senso de justiça para promover um

ambiente escolar harmônico.

Com esse perfil a escola poderá ser capaz de transformar o grupo de trabalho

em uma equipe coesa através do apaziguamento dos conflitos, negociação de

tensões, confrontação de dados e resolução de problemas. Em outras palavras,

é preciso manter vivo o laço emocional que deve ligar os indivíduos ao mundo

da escola. Ao fazer esta síntese sobre os processos interacionais alimentados^-r»-»..

Av. Padre Çupertíno, 170 - Centro - Tel.: (71) 999013506 - Catu-Ba

E-mail: asppe. contato@hotmail.com p 2l
CNPJ: 05.794.129/0001-32
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Associação de Professores e
Profissionais em Educação

pela escola, abro este espaço para propor um trabalho de formação e

planejamento da prática pedagógica de professores da rede municipal de

Alagoinhas-BÁ com o propósito de problematizar o direcionamento didático-

pedagógico da formação de novos professores de língua portuguesa numa

época em que a imagem e a comunicação midiática estão em alta como centro

das atenções e desejos dos jovens^ Diante dessa nova configuração cultural,

surgem as seguintes perguntas: que professores queremos formar? A formação

universitária se incumbe apenas do arsenal teórico? Como a universidade pode

estimular a consciência bioexistencial do sujeito profissional? Que atividades

seriam promotoras da invenção e cuidado de si? (Discussão extraída de CRUZ,

Maria de Fatima Berenice, 2012, p.19).

OBJETIVOS:

> Promover uma discussão sobre as práticas pedagógicas ministradas em

sala de aula, com vista a propor uma reflexão coletiva envolvendo

docentes e gestores educacionais.

>  Intervir na prática pedagógica docente através de sensibilização, no

intuito de revelar de a zona de conflito da/na Escola e a sua real

simbologia para a vida do discente.

> Envolver o docente na construção dos trabalhos de base da escola,

revelando-a como objeto do seu pertencimento.

METODOLOGIA:

O Planejamento Pedagógico é o momento de confluências dos diversos saberes,

isto é, experiências, teorias, narrativas. Todas elas compreendem categorias

fundamentais para que professores e gestores repensem as suas práticas

pedagógicas no século XXI. A primeira semana desde processo educacional

poderá ter um peso e importância cruciais nos 200 dias letivos a cumprir.

Av. Padre Cupertino, 170 - Centro - Tel.: (71) 999013506 - Catu-Ba
^  COGfcR

E-mall: asppe. contato@hotmail.com

CNPJ: 05.794.129/0001-32 \|^pma



Associação de Professores e
Profissionais em Educação

Contudo, se faz mister sair do convencionaiismo pedagógico régio e estabelecer

uma nova maneira de pensar o envolvimento do professor com a semana

pedagógica. Por isso, a participação do professor no planejamento pedagógico

é imprescindível, visarido mobilizar narrativas que reflitam a memória da Escola.

Desse modo, oferecemos uma proposta de trabalho que envolve oficinas de

sensibilizações, práticas orientadas de planejamento, análise de conteúdos

temáticos e ampliação das ações institucionais, promovendo assim, o

desenvolvimento das aptidões, habilidades e competências dos docentes; sendo

estas atividades, orientadas por profissionais pesquisadores na área da

linguagem e matemática, capacitados para discussão de temáticas que

envolvem a Educação Contemporânea.

EQUIPE DE TRABALHO:

Professora Titulação Atividade CH

Maria de Fatima Berenice da

Cruz

Dra. Formadora/literatura 20h

Áurea da Silva Pereira Dra. Formadora/língua. 10h

Maria José de Oliveira Santos Me. Formadora/literatura 10h

Iramayre Cássia Ribeiro Reis Me. Formadora/língua 10h

Maria de Fatima Costa Leal Dra. Formadora/matemática 20h

Maridete Brito Cunha Ferreira Dra. Formadora/matemática 10h

Grace Dórea Santos Baqueiro Dra. Formadora/matemática 10h

Maria Eliana Santana da Cruz

Silva

Dra. Formadora/matemática 10h

Moisés Alves Simões Especialista Oficina/Ciências

Naturais

4h

Bruno Acher Carneiro Lima Graduação Oficina/Educação Física 4h

Andaia Melo Mestre Palestra Flexibilização
Curricular

2h

Kamilly Dantas Santos Especialista Oficina/história e

Geografia
4h

Em Síntese:

Av. Padre Cupertino, 170 - Centro - Te!.: (71) 999013506 - Catu-Ba

E-maií: asppe. contato(S)hotmail.com

CNPJ: 05.794.129/0001-32
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Associação de Professores c
Profissionais em Educação
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N° de Profissionais Carga horária total Valor Total

12 114hs R$ 26.000,00

aria de Fatima Cos Leal

Presid

Av. Padre Cupertino, 170 - Centro - Te!.: (71) 999013506 - Catu-Ba

E-mail: asppe. contato@hotmail.com

CNPJ: 05.794.129/0001-32
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■fciia, 14 de niiiio de 2013 1 Ano I - Edição n" 00071 (5[áridÓ|içial do Município [iItS

Preféiturà Municipal de Çitu
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
CNPJ N". 13.800.085/0001-00

EXTRATO DE CONTRATO N' 278/2013

A Comissão Permanente de Licitação, torna público
ArJminisIrativo: N". 252/2013 - Modalidade da DE
rnr.fratante- Prefeitura Municipal de Catu - Contratado; ASPE - ASSOCIAÇAO UbPROFEsSorS E em educação - Objeto: Prestação de
Serviços do Programa de Formação Continuada dos Professores de Matematica da

Ip Munirioal de Ensino nas modalidades Ensino Fundamental I e li e Educação deP SlTrcXno o Termo de Referência. - Assinatura: 26/04/2013 - Valor do
< oniruto-^^^ 26ÍT550,')Q ( du/entos e sessenta e nove mi quinhentos e cinqüenta
K.-iilSj
Vigência do Contrato: OU Om) meses
i;otacüo Orçanic-ntôria:
'Vrgòo- 04 cec..d.mo de too-.açO'/ e r.olin/p

/nT-J^d*" vqç/ E-./n,u/;éoOooiii)Oeded//S V/I/IC'

PMA
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^  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS ii^ DIVISÃO DE COMPRAS E ILAÇÕES REQUISIÇÃO

li wfL SEMAD- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PROCESSO
1555/2017

rãMGOI\Hto/ MAPA DE APURAÇÃO SEGRET/ORGAO
SEDUC

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND : QTD

ASPPE ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES E
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO

VLR.UNIT TOTAL VLR.UNIT TOTAL VLR.UNIT TOTAL

SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO NA SEMANA PEDAGÓGICA
2017.

1

SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO NA SEMANA PEDAGÓGICA
2017.

SV 1 R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

VALOR GERAL R$ 26.000,00
VALOR APURADO RS 26.000,00

VALOR DO PROCESSO R$ 26.000,00

O
O
T)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DCL - DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Op^\

PROTOCOLO DE PROCESSO

DE: DCL

PARA: SEPLA

PROCESSO n° 1555/2017

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Estamos enviando processo para análise:
SEPLA / COMISSÃO TÉCNICA / CACE.

Atenciosamente,

Alagoinhas - Bahia, 23 de Fevereiro de 2017

Robério^^Neves de Souza
Diretor de Compras e licitações

Presidente da COPEL

Fone: 3422-8605 / 3422-8607

jfOGER
O
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' > I ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

!
"op-a---J

DADOS DO PROCESSO

Processo n° 1555/2017
Data:

Unidade Requisitante: SEDUC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO PARA A
SEMANA PEDAGÓGICA 2017.

DADOS ANALISADOS

llor do Processo

APROVADO REPROVADO PARECER

R$ 26.000,00

DELIBERAÇÕES

fl WJüXhm CL RÍTS ^ ú

e \pJ>W ^ ryyWuQ^XJD^
^  >/wOc^í^

^  ísA c3kÃ'oac><^

ASSINATURAS .COMISSÃO TÉCNICA

lllacca

Roseane- SEPLA Leiia- SEFAZ Catarina -COGER . • Igor-PKWUBruno -SEMAD

/L COGER ^1
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/  wyy ESTADO DA BAHIA
/  UAI prefeitura municipal de ALAGOINHAS

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - CAOF
r^Á^GOIXHASy

CHECK UST PROCESSOS DE DESPESA

DADOS DO PROCESSO

FLS

r—c

Processo n.": 1555/2017 ' '
Unidade Requisitante: SEDUC

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO PARA A SEMANA PEDAGÓGICA 2017.

1  ANÁLISE PROCESSUAL 1

DADOS ANALISADOS Sim Não NA*

1 - A requisição está assinada pelo Agente de Planejamento e Secretário X

2 - Há disponibilidade orçamentária X

3 - Há disponibilidade financeira
4 - Trata-se de recurso livre

X

5 - Trata-se de despesa de custeio A  1

5.1 - Valor estimado
R?i 26.000,1.)0

6 - Trata-se de despesa com investimento X

6.1 - Valor estimado

7 - Trata-se de convênio
X

7.1 - Convênio Federal
X

7.2 - Convênio Estadual

7.3 - Convênio Municipal

8 - A competência para autorização é da Comissão X

DESPACHO

DEVIDAMENTE ANALISADO O PROCESSO, A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA, OPINA PELO:

(\/) Deferimento e encaminhamento para:
(  )DCL
(  )PROJU

(  ) GAPRE (Para autorização do Prefeito)
(  )COGER

{/} COPEL
ISEMAD

I  indeferimento

I Saneamento

OBSERVAÇÕES DA CAOF

A ̂MSINATÜRAS CAOF

P^^aftiento e Orçamento SEMADCOGER

OBSERVAÇÕES DA SEMAD

M.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA

Parecer n° 047/2017 - PRQJU

Processo 11° 1555/2017 - SEDUC

EMENTA; Contratação de pessoa jurídica para

treinamento e capacitação de pessoal.

Inexigibilidade. Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei

8.666/93. Possibilidade.

RELATÓRIO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ SEDUC submete para a apreciação da

Procuradoria Jurídica a possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de

licitação, de pessoa jurídica especializado no treinamento e capacitação de pessoal

visando o aperfeiçoamento dos' profissionais da educação que participarão da semana

pedagógica, em eventos realizados nos dias 02 e 03 de março.

1. Em sua justificativa, a SEDUC argumentou que a semana pedagógica é o evento

mais importante do ano para a educação, pois é o, evento em que os diversos

profissionais da área se reúnem para traçar as diretrizes a serem seguidas no ano letivo

e se atualizarem acerca das atividades a serem desempenhadas.

2. Compõem os autos do processo administrativo: a) pedido de realização de despesa

e contratação; b) justificativa da necessidade dos serviços; c) Proposta de trabaiho da

empresa Contratada; c) Atos constitutivos da Contratada; d) currículos da equipe

técnica; e) certificados de participação em cursos e seminários; f) atestados de

capacidade técnica.

3. Sendo o que cumpria relatar, passo a elaborar o parecer.

FUNDAMENTAÇÃO

4. Cabe à Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, disciplinar as

normas gerais sobre licitações e contratações públicas, definindo os casos e situações em

que a mesma é indispensável, seus procedimentos, bem como definindo as

esta regra, em que é possível a contratação direta sem licitação. coGER %

MA
X
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGGINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA :

6. Assim é que dispõe o art. 2° da Lei n® 8.666/93 sobre o assunto:

"Art. 20 - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta

Lei."

7. A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por

sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 2^ da Lei n° 8.666/93, é a exceção,

respeitadas as hipóteses previstas em lei. As hipóteses de contratação direta, previstas

na Lei no 8.666/93, estão dispostas nos árt. 17 (incisos í e II), 24 (I a XXIV) e 25 (caput
e incisos I a III). As hipóteses previstas no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos

de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contratação direta;sem procedimento iicitatório é

dispensado por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a XXIV, apresenta as

hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em

que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento iicitatório.

8. O art. 25, caput, e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame iicitatório

não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o

tema:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabiiidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comerciai exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado

fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas/^h^^^^^'^^
equivalentes;

■?MA
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROCURADORIA JURÍDICA

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singuiar, com profissionais ou empresas de

notória especiaiização, vedada a inexigibiiidade para serviços de

pubiicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especiaiizadà ou pela opinião pública.

§ 1- Considera-se de notória especiaiização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho

é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato.

§ 2- Na hipótese deste artigo a em qualquer dos casos de dispensa,

se comprovado superfaturamento, respondem soiidariamente pelo

dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de

serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras

sanções legais cabíveis."

9. No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibiiidade prevista no art. 25, inciso II, ou seja,, para contratação de serviços

técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singuiar, com profissionais ou

empresas de notória especiaiização.

10. São três os requisitos necessários para que possa ser admitida a hipótese de

contratação direta por inexigibiiidade nos termos do art. 25, II, da Lei no 8.665/93. São

eles:

a) o objeto almejado pela Administração deve ser a contraté|ão de
i ̂  C0G£R 0 j

serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei; W

b) os serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei no 8.666/93

ter natureza singular;

3



ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÂGOINHÂS

PROCURADORIA JURÍDICA

-Agfò 1
tiVOP^

c) o contratado deve comprovar sua noióría especialização.

11. Os serviços técnicos enumerados pelo art. 13 da Lei de Licitações são os

seguintes:

"J - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico."
V 1 "

12. O contrato, portanto, pleiteado pela Administração e objeto da presente consulta \

encontra-se descrito no inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.556/93, ou seja, "treinamento e í
»•

aperfeiçoamento de pessoal". Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para |
admissibilidade da contratação direta por inexigibilidade. Entretanto, impõe-se ainda a |
verificação do caráter singular do serviço técnico pretendido pela Administração.

13. Pois bem, segundo o conceito do 'Dicionário Aurélio', "singular" é aquilo que

pertence ou é relativo a um; único particular, individual. Singularidade, portanto, é a

qualidade do que é singular, do que é relativo a um;, do que é único, particular e

individual. Importa, neste aspecto destacar que singularidade do objeto não se confunde

com objeto único. A hipótese de contratação de objeto único está no inciso I do art. 25. A

singularidade do objeto está relacionada na peculiaridade do interesse público a ser

atendida, como bem conceitua Marçal Justen Filho, para quem "a raiz da inexigibilidade

da licitação reside na necessidade a ser atendida e não no objeto ofertado." Deve,^ ,

portanto, a consultoria possuir esta característica singular, particular e única. y -
COGER

14. De fato, verificamos esta qualidade singular no objeto pleiteado pela consui^t^^^| íÇ'
por se tratar de uma área específica e extremamente relevante paraV^íPrMA
Administração Púbüca, sobre a qual incide grande número de normas

regulamentações. Conhecer com profundidade todas as normas e regras incidentes é

condição sine qua non para o desempenho das atividades em questão. Estes fatos dotam

4
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
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a contratação em análise do caráter singular exigido pelo art. 25, II, da Lei de Licitações
como requisito da contratação direta por inexigibilidade.

15. Por fim, ainda como requisito da contratação por inexigibilidade, é necessário que
a pessoa jurídica responsável pela execução do contrato demonstre e comprove sua
"notória especialização". Neste particular, o § 1° do art. 25 da Lei no 8.656/93, indica
o perfil do detentor da notória especialização:

§10 - Considera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho ánterlor, estudos- experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho

é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato.

16. Pois bem, para contratar diretamente com a Administração, com fundamento no
art. 25, II, da Lei de Licitações, tem que estar demonstrada a notória especialização da
referida pessoa jurídica em relação à área de atuação sob exame. Para tanto, foram
acostados juntamente com a consulta uma série de documentos que sinalizam de forma
satisfatória a expertise dos profissionais nas áreas específicas relacionadas ao objeto da
contratação.

17. Estando satisfeitas as exigências acima listadas, em observância ao princípio da
economicidade, a legislação impõe, como última condição para viabilizar a contratação, a
comprovação de que o valor da proposta está compatívél com o preço praticado pelo
mercado em contratações com objetos similares, de forma que, cumprido mais este
requisito legal, nada mais obstaria a contratação pretendida.

18. Tecidas estas considerações, é importante discorrer acerca do procedimento a ser,.

formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se vislumbra.^0^ art.
26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

cogER

"Art. 26 - As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e nos incisi

a XXIV do art. 24, as situações de inexiaibUidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no finai do

parágrafo único do art. 8°, deverão ser ̂comunicados dentro de três
5
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dias a autoridade sunerior, para ratificação e pubUcacão na

isrsDtensa oficial, no prazo de cinco dias, como condicao pata

eficácia dos atos." (grifamos)

19. Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à
autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que, concordando com o mesmo, o

ratificará e encaminhará para publicação, no Diário Oficial, no prazo de cinco dias. A

partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa, contrato este
que não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do art. 61 da lei
no 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de inexigibilidade,
já que a ratificação do Prefeito deve ter sido publicada.

ra - copáCLosÃo

20. Por toda a análise do entendimento doutrinário,, jurisprudencial e da produção

legislativa, manifesto e tendo em vista a total observância dos requisitos exigidos,
opino pela possibilidade da contratação da pessoa Jurídica, com fundamento no
art. 15, n c/c art. 13, VI, da Lei S.666/93.

É o parecer.

Alagoinhas/BA, 22 de fevereiro 2017.

--rO

Lí^EIDA FRAMCCü'

Especial da PR03U

Ok

ssor

COGER O!

PMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL

PARECER: N°. INEX 006/2017

PROCESSO: 1555/2017

PROCEDIMENTO:

INEXIGIBILIDADE 006/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TREINAMENTO E
APARFEIÇOAMENTO DE
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

NA SEMANA PEDAGÓGICA 2017
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DE ALAGOINHAS QUE

ACONTECERÁ NO DIA 02 E 03 DE
MARÇO DE 2017 NO HOTEL
ÃSTER.

Homologo e Ratifico, na forma do art. 25, caput da
Lei 8.666/93 o parecer da Comissão. Procedam-se
às formaiidades iegais.

Em, 24/02/2017. '

^—
FABRÍCIO ̂ NTOS DE FARO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
ALAGOINHAS

Senhor Secretário, ..

Nos termos da autorização constante nestes autos, foi providenciado' o competente procedimento de
ÍNEXIGIBILIDADE de LiClTAÇÃO N°. 006/2017 visando à contratação da empresa ASPPE
ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°.
05.794.129/001-32, com Sede na R Padre Cupertino, 170, Centro, Catu - BA, CEP: 48.110-000,
sendo representada pelo Sra. Maria de Fátima Costa Leal, brasileira; professora solteira, inscrita no
CPF sob o n°. 233.968.495-15, portadora do RG sob o n°. 01.537.433-24 SSP/BA, com domicilio
profissional na R Padre Cupertino, 170, Centro, Catu - BA, ;CEP: 48.110-000. Visando a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APARFEIÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS
DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NA SEMANA PEDAGÓGICA 2017 DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE ALAGOINHAS QUE ACONTECERÃ NO DIA 02 E 03 DE MARÇO DE
2017 NO HOTEL ÃSTER. Sendo assim com fundamento nos art. 37, XXI da Constituição Federal e
art. 25, caput da Lei 8.666/93, verifica-se no particuiar, ser o caso de Inexigibilidade de Licitação,
podendo ser reaiizada a Contratação Direta, em razão da exclusividade da empresa para contratação
dos serviços acima descritos, pelo período de 45 dias, paggs em até 30(trinta) dias, contados da data
de atesto da nota fiscal, totalizando um valor global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
A dotação orçamentária pela qual correrá a presente despesa são as seguintes:

Projeto de Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso

2.019 3.3.90.39 ■V OOT

É o nosso parecer, SMJ.

Alagoinhas, 24 de Fevereiro de 2017.

A COMISSÃO:

ROBERip^EVES DE SOUZA
PRESIDENTE DA COPEL
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DECRETO N° 3679/13.

Dispõe Sobre Delegação de Competência a

Gestores de Órgãos e dá Outras Providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e considerando

o disposto no art. 66, 1 e VI da Lei Orgânica Municipal, DECRETA;

Art. ia I Fica delegada aos Secretários Municipais e Gestores de Órgãos dé Assessoramento, na Condição de

ordenadores de despesa, a competência para autorizar a abertura de procedimentos licitatórios para

compras, contratação de obras e serviços cuja estimativa de custo não supere o valor previsto para a

modalidade convite.

§ 15 A delegação prevista no caput é extensiva aos processos de dispensa é inexigibilidades de licitação que

não ultrapassem o referido valor.

§ 25 Permanece de competência exclusiva do Prefeito Municipal a autorização para a abertura de

procedimentos licitatórios nas denhais modalidades, nos casos de contratação por dispensa e inexigibilidade

que excedam o valor previsto para a modalidade convite, assim como nos processos de concursos, leilões e

alienações de imóveis, independente do valor.

Art. 2g A homologação, revogação ou anulação dos procedimentos licitatórios são de competência:

I - do Secretário Municipal de Administração em se tratando de procedirhentos licitatórios processados na

Secretaria Municipal da Administração, desde que o valor não exceda o previsto para a modalidade Convite.

II - Gestor de Fundo Especial quando se tratar de licitação referente a Unidade Gestora de Fundo Especial,

desde que o valor não exceda o previsto para a modalidade Convite.

do Prefeito Municipal, nas demais situações.

I Art. 3g I Em relação aos contratos administrativos, nos quais a Prefeitura Municipal de Alagoinhas figure
como contratante, o ordenador de despesas deverá:

a) assinar contratos, convênios desde que o valor não exceda o limite previsto para a modalidade convite;

b) assinar aditamentos;

c) nomear gestor para acompanhar e fiscalizar todas as etapas de execução dos contratos e convênios, bem

como os respectivos aditamentos, de acordo com a Lei 8666/93 e suâs alterações;

d) solicitar aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária aos fOr^cedores
faltosos para licitar e contratar com a Administração Pública; ^

;

https://lelsm uniclpals.com .br/a/ba/a/alagoinhas/decreto/2013/368/3679/decreto-n-3679-2013-dispoé-sobre-delegacao-de-competencia-a-gestores-de-orgao... 1/3
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e) responder, quando solicitado, aos órgãos fiscaíizadores internos e externos.

Jô?'

Parágrafo único. Os contratos cujos valores excedam o limite previsto para o convite bem como aqueles que,

independente do valor, envolvam dotação orçamentária de mais de uma Secretaria ou Órgão de

Assessoramento serão assinados pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 45 Quanto aos estágios do empenho, liquidação e pagamento dá despesa, as competências serão

distribuídas nos seguintes termos:

I  - As notas de empenho cujo valor não exceda a importância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão

assinadas pelo Secretário da Pasta e o servidor da Contabilidade responsável péia execução, nos demais
casos pelo Prefeito e pelo servidor executor do empenho.

II - As liquidações cujo valor não exceda a importância dê R$ 8O.OO0,0O (oitenta mil réals) serão assinadas

pelo Secretário da Pasta e o Chefe da Contabilidade, nos demais casos pelo Prefeito e pelo Chefe da

Contabilidade.

III - As ordens de pagamento que não excedam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão assinados

pelo Secretário da Fazenda e Tesoureiro, acirria desse valor, serão assinadas pelo Prefeito e Tesoureiro.

Parágrafo único. Em se tratando de Unidade Gestora dê Fundo Especial, os empenhos, liquidações e as

ordens de pagamento até o valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) serão assinadas pelo Gestor do Fundo e

as acima deste valor será assinado em conjunto com o Prefeito.

Art. 55 As despesas deverão ser realizadas obedecendo-se estritamente ão ordenamento jurídico existente,

especialmente, a Lei Federal ns 8.666/93 e Lei Federal ns 4.320/64, cabendo, ainda ao Ordenador de

Despesa:

I - executar planejamento prévio para novas contratações;

II - apresentar estudo de impacto financeiro e orçamentário nas hipóteses previstas nos art. 16 da Lei

Complementar Federal n^ 101/00.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesas autorizar a execução de despesa sem expressa
comprovação de suficiente disponibilidade de recursos orçamentários para atender o requisitado.

Art. 65 É obrigatório o envio de relatório detalhado de todas as despesas aútorizadas e de todos os

pagamentos efetuados ao Prefeito Municipal.

Art. 75

Art. 85

O ordenador de despesas responderá administrativa, civil e penalmente pelos atos de sua gestão.

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 20 de março de 2013.

PAULO CEZAR SIMÕES SILVA

Prefeito /v'COGER %,\
<í.). ,
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Data de Publicação no Sistema LeisMunicipais: 21,
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Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Alagoinhas'

Inexiqibilidade
N°oo6/2017 HOM./ADJ.

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
CNPJ N" ia.fi46.0Ü&'=ÍXX)1 oa

AVISO

O Prefeito Municipal de Alagoinhas toma público o resultado da homologação e adjudicação da
INEXIQIBILIDADE N° 006/2017. Processo Administrativo n°. 1555/2017. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E
APARFEIÇOAMEISTTO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO NA SEMANA PEDAGÓGICA 2017 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
ALAGOINHAS QUE ACONTECERÁ NO DIA 02 E 03 DE MARÇO DE 2017 NO HOTEL
ÁSTER. Em favor da: ASPPE ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO Valor global: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). Dotação Orçamentária: 2019
- S.3.90.39. Data da Homologação: 24/02/'2017. Alagoinhas, 08/03/2017. Robério Neves de
Souza - Presidente da COPEL.

COGER
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CONTROLADORIA GERAL DO MUMICÍPIO

NÚCLEO DE CONTROLE

PARECER TÉCNiCO/COGER
ns 35/2017

PROCESSO N^: 1555/2017

SECRETARIA SOLICÍTANTÈ: SEDUC

INEXIGIBILÍDADE: 006/2017

HOMOLOGAÇÃO: 24/02/2017
CONTRATO N5: 016/2017

Em face da autorização do Processo Licitatório de número em epígrafe, vieram
os autos encaminhados pela PROJU/COFEL ao Gabinete desta Controladoria para
análise e elaboração do Parecer Técnico.

O referido procedimento visa o Prestação de serviços de treirsamento e
aperfeiçoamento de profissionais de educação da rede municipal de ensino na
semana pedagógica 2017 que acontecerá rao dia 02 e 03 de março de 2017 no Hotel
Áster, no município de Âlagoinhas - Bahia. Analisando os dados inseridos no PRDC, o
preço ofertado, a justificativa anexa, a documentação apresentada e os demais
documentos específicos a esta contratação, vislumbra-se que o processo apresenta as
condições determinadas pela Lei 8.666/93 e suas alterações.

Presente os requisitos indispensáveis a realização do presente 5NEX1GIBÍLIDADE, esta
Controladoria declara que o processo está apto para produzir os seus efeitos, motivo
pelo qual ratifica o Parecer Jurídico n. 04^017 e recomenda o prosseguimento regular
do trâmite em favor de ASPPE ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES E PROFSSSIOSMAIS DE
EDUCAÇÃO.

É o Parecer Técnico.

Alagoinhas, 24 de Fevereiro de 2017.

Kátia Regina Sdúza de .Almeida
Controladora Geral do Município

krfetiííí!
Assessora Técnica

CatàF!?féT.M orais de Santana

IViarianaMoüza da Silva

Coordenadora Coger


